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DECRETOS

DECRETO N° 3.180, DE 07 DE AGOSTO DE 2024.

“Revoga dispositivo do Decreto nº 2.579 de 14 de setembro de 2023, com redação dada pelo Decreto nº 2.912 de 05/02/2024.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do artigo 66 da Lei Orgânica do Município;

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica revogado o  art. 4º.A  do Decreto n° 2.579 de 14 de setembro de 2023, com redação dada pelo art. 1º do Decreto nº 2.912 de 05, de fevereiro 
de 2024.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 07 de agosto de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

Prefeito Alan Aquino Guedes de Mendonça 3411-7664
Vice-Prefeito Carlos Augusto  Ferreira Moreira 3411-7665
Agência Municipal de Transportes e Trânsito de Dourados Mariana de Souza Neto 3424-2005
Agência Municipal de Habitação e Interesse Social Joaquim Lucas Franco Quintana 3411-7745
Assessoria de Comunicação e Cerimonial Ginez Cesar Bertin Clemente 3411-7626
Chefe de Gabinete Jéssica Medeiros Silva 3411-7664
Fundação de Esportes de Dourados Luis Arthur Spinola Castilho 3424-0363
Fundação Municipal de Saúde e Administração Hospitalar de Dourados Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-3000
Fundação de Serviços de Saúde de Dourados Jairo José de Lima 3411-7731
Guarda Municipal Liliane Graziele Cespedes de Souza Nascimento 3424-2309
Instituto do Meio Ambiente de Dourados Ademar Roque Zanatta 3428-4970
Instituto de Previdência Social dos Serv. do Município de Dourados - Previd Theodoro Huber Silva 3427-4040
Procuradoria Geral do Município Paulo César Nunes da Silva 3411-7761
Secretaria Municipal de Administração Vander Soares Matoso 3411-7105
Secretaria Municipal de Agricultura Familiar Joaquim Soares 3411-7299
Secretaria Municipal de Assistência Social Fabiana Baggio Cassel 3411-7710
Secretaria Municipal de Cultura Francisco Marcos Rosseti Chamorro 3411-7709
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação Cleriston Jose Recalcatti 3426-3672
Secretaria Municipal de Educação Carlos Vinicius da Silva Figueiredo 3411-7158
Secretaria Municipal de Fazenda Rafael Sabino de Oliveira 3411-7107
Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica Wellington Henrique Rocha de Lima 3411-7672
Secretaria Municipal de Obras Públicas Luis Gustavo Casarin 3411-7112
Secretaria Municipal de Planejamento Lauro Maymone Coelho Netto 3411-7788
Secretaria Municipal de Saúde Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-5500
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos Marcio Antônio do Nascimento 3424-3358
Controladoria Geral Do Município Luiz Constancio Pena Moraes 3411-7760
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DECRETOS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL Página : 2 / 14

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS
C.N.P.J.: 13.896.863/0001-30
Município: DOURADOS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2119-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$107.573,59
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 107.573,59

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$1.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Julho de 2024.

ALAN AQUINO GUEDES DE MENDONÇA
Prefeito Municipal
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Município: DOURADOS

DECRETO Nº 200/2024, de 3 de Julho de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 13.497.834,80, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.303.144.2125-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$81.710,12

1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 81.710,12

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$1.000,00

1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.000,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.141.2116-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$1.000,00

1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.000,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2199-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$465,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 465,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.304.145.2195-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$923,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 923,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2121-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$107.573,59

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 107.573,59

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.141.2116-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$1.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.000,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$81.710,12
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 81.710,12

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2199-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$465,00
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 465,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2199-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$923,00
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 923,00
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DECRETO Nº 200/2024, de 3 de Julho de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 13.497.834,80, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.303.144.2125-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$81.710,12

1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 81.710,12

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$1.000,00

1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.000,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.141.2116-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$1.000,00

1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.000,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2199-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$465,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 465,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.304.145.2195-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$923,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 923,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2121-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$107.573,59

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 107.573,59

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.141.2116-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$1.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.000,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$81.710,12
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 81.710,12

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2199-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$465,00
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 465,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2199-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$923,00
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 923,00
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DECRETOS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS
C.N.P.J.: 13.896.863/0001-30
Município: DOURADOS

DECRETO Nº 213/2024, de 16 de Julho de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 13.497.834,80, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2120-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$85.000,00

2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 85.000,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$100.000,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 100.000,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.303.144.2127-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$28.500,00

1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 28.500,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$400,00

1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 400,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.142.1022-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$10.000,00

1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 10.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2119-3.3.50.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES R$100.000,00
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 100.000,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$28.500,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 28.500,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$10.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 10.000,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$400,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 400,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2120-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$85.000,00
2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 85.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS
C.N.P.J.: 13.896.863/0001-30
Município: DOURADOS

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 16 de Julho de 2024.

ALAN AQUINO GUEDES DE MENDONÇA
Prefeito Municipal
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DECRETOS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS
C.N.P.J.: 13.896.863/0001-30
Município: DOURADOS

DECRETO Nº 219/2024, de 24 de Julho de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 13.497.834,80, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$4.438.941,25

2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 4.438.941,25

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$4.438.941,25
2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 4.438.941,25

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 24 de Julho de 2024.

ALAN AQUINO GUEDES DE MENDONÇA
Prefeito Municipal
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS
C.N.P.J.: 13.896.863/0001-30
Município: DOURADOS

DECRETO Nº 228/2024, de 29 de Julho de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 13.497.834,80, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.142.2118-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$2.040.289,39

2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 2.040.289,39

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$595.436,20

2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 595.436,20

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2120-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$151.394,25

2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 151.394,25

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2199-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$19.883,84

2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 19.883,84

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.304.145.2195-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$4.317,90

2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 4.317,90

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.305.145.2197-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$47.575,11

2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 47.575,11

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.305.145.2194-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$29.964,73

2.602.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 29.964,73

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$2.470.563,13

2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 2.470.563,13

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$109.731,38

2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 109.731,38

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2120-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$497.586,38

2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 497.586,38
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DECRETOS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS
C.N.P.J.: 13.896.863/0001-30
Município: DOURADOS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2199-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$42.439,85

2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 42.439,85

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.304.145.2195-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$182.236,62

2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 182.236,62

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.305.145.2194-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$16.255,50

2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 16.255,50

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.305.145.2197-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$177.750,98

2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 177.750,98

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.305.145.2194-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$413.840,18

2.602.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 413.840,18

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.142.2118-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$475.934,67

2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 475.934,67

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$134.503,64

2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 134.503,64

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2120-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$20.596,97

2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 20.596,97

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2199-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$3.996,86

2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 3.996,86

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.304.145.2195-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$3.659,52

2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 3.659,52

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.305.145.2197-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$10.787,82

2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 10.787,82

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.305.145.2194-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$7.982,89

2.602.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 7.982,89
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DECRETOS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS
C.N.P.J.: 13.896.863/0001-30
Município: DOURADOS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.142.2118-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS R$51.357,41

1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 51.357,41

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS R$78.985,45

1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 78.985,45

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS R$96.292,03

1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 96.292,03

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.142.2118-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$388.398,66

2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 388.398,66

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$283.876,87

2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 283.876,87

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2120-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$59.458,87

2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 59.458,87

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2199-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$5.212,65

2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 5.212,65

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.304.145.2195-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$22.646,68

2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 22.646,68

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.305.145.2197-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$19.993,12

2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 19.993,12

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.305.145.2194-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$48.242,20

2.602.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 48.242,20

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.141.2116-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$8.000,00

1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 8.000,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$300,00

1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 300,00
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DECRETOS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS
C.N.P.J.: 13.896.863/0001-30
Município: DOURADOS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.141.2116-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$2.500,00

1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 2.500,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$1.700,00

1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.700,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.305.145.2197-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E R$2.710,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 2.710,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.2114-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E R$47.883,00

1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 47.883,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2120-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E R$3.574,00

1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 3.574,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2199-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E R$1.455,00

1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.455,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.302.143.2119-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E R$46.560,00

1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 46.560,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.305.145.2198-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E R$6.930,00

1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 6.930,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.305.145.2194-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E R$1.228,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 1.228,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.141.2116-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E R$98,40

1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 98,40

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.122.140.1028-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$5.624,25

1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 5.624,25

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.303.144.1025-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$651,07

1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 651,07
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DECRETOS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS
C.N.P.J.: 13.896.863/0001-30
Município: DOURADOS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.10.301.143.1023-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$1.916,37

1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.916,37

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$475.934,67
2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 475.934,67

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$2.040.289,39
2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 2.040.289,39

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$388.398,66
2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 388.398,66

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$2.470.563,13
2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 2.470.563,13

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$51.357,41
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 51.357,41

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$78.985,45
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 78.985,45

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$96.292,03
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 96.292,03

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$47.883,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 47.883,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2120-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$3.574,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 3.574,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.305.145.2194-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$1.228,00
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 1.228,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$109.731,38
2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 109.731,38
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DECRETOS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS
C.N.P.J.: 13.896.863/0001-30
Município: DOURADOS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.303.144.2124-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$20.596,97
2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 20.596,97

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.303.144.2124-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$59.458,87
2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 59.458,87

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.303.144.2124-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$42.439,85
2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 42.439,85

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.303.144.2124-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$19.883,84
2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 19.883,84

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.303.144.2124-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$3.996,86
2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 3.996,86

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.303.144.2124-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$5.212,65
2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 5.212,65

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.303.144.2124-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$182.236,62
2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 182.236,62

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.303.144.2124-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$177.750,98
2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 177.750,98

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.303.144.2127-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$47.575,11
2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 47.575,11

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.303.144.2127-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$10.787,82
2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 10.787,82

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2119-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$19.993,12
2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 19.993,12

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.141.2116-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$2.500,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 2.500,00
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DECRETOS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS
C.N.P.J.: 13.896.863/0001-30
Município: DOURADOS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.303.144.2125-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$4.317,90
2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 4.317,90

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.303.144.2125-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$3.659,52
2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 3.659,52

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.303.144.2125-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$22.646,68
2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 22.646,68

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.303.144.2125-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$16.255,50
2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 16.255,50

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.305.145.2197-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$2.710,00
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 2.710,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2199-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$1.455,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.455,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2119-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$46.560,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 46.560,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.305.145.2198-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$6.930,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 6.930,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.141.2116-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$98,40
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 98,40

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$300,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 300,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$595.436,20
2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 595.436,20

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$134.503,64
2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 134.503,64
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DECRETOS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS
C.N.P.J.: 13.896.863/0001-30
Município: DOURADOS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2120-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$497.586,38
2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 497.586,38

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.302.143.2120-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$151.394,25
2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 151.394,25

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2115-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$29.964,73
2.602.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 29.964,73

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2115-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$413.840,18
2.602.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 413.840,18

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2115-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$7.982,89
2.602.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 7.982,89

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2115-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$48.242,20
2.602.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 48.242,20

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$1.700,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.700,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.301.142.2118-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E R$283.876,87
2.600.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 283.876,87

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.122.140.2114-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$8.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 8.000,00

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.304.145.1026-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$5.624,25
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 5.624,25

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.304.145.1026-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$651,07
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 651,07

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.002.10.304.145.1026-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$1.916,37
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.916,37
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS
C.N.P.J.: 13.896.863/0001-30
Município: DOURADOS

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 29 de Julho de 2024.

ALAN AQUINO GUEDES DE MENDONÇA
Prefeito Municipal
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Resolução nº. Disp/08/1148/2024/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder aos Servidores Públicos Municipal, “02” (dois) dias de dispensa do serviço, por ter prestado serviço à Justiça Eleitoral, nos termos do art. 98, 
da Lei nº 9504, de 30 de setembro de 1997, conforme relação anexa.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as providências e anotações necessárias.
Secretaria Municipal de Administração, aos 05 de agosto de 2024. 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÃO DISPENSA ELEITORAL Nº. 08/1148/2024/SEMAD 

FOLGA DE 02(DOIS) DIAS

NOME MATRICULA SECRETARIA DATA DA FOLGA DATA DO SERV 
ELEITORAL

AIDIR DOS SANTOS VILHARVA PEREIRA 25601/1 SEMED 04/06/2024 E 05/06/2024 01/10/2022

AIDIR DOS SANTOS VILHARVA PEREIRA 25601/1 SEMED 06/06/2024 E 07/06/2024 02/10/2022

AILI COSTA CEZAR DA SILVA 87681/1 SEMED 13/06/2024 E 14/06/2024 07/10/2018

ALLINE ROBERTO DA SILVA 114760538/2 SEMED 10/06/2024 E 11/06/2024 24/10/2022

ALLINE ROBERTO DA SILVA 114760538/4 SEMED 10/06/2024 E 11/06/2024 24/10/2022

CLEIDE GASPAR ZENGO 62781/3 SEMED 10/07/2024 E 11/07/2024 15/11/2020

CLEIDE GASPAR ZENGO 62781/3 SEMED 28/05/2024 E 29/05/2024 13/11/2020

CRISTIANE CANDIA DE OLIVEIRA 114765644/4 SEMED 12/06/2024 E 13/06/2024 30/10/2022

DAMARIS CRISTINA VITAL NOGUEIRA GUEIROS 114769285/2 SEMED 20/05/2024 E 21/05/2024 30/10/2022

DAMARIS CRISTINA VITAL NOGUEIRA GUEIROS 114769285/6 SEMED 20/05/2024 E 21/05/2024 30/10/2022

ELIANE DE FATIMA TRICHES 85941/4 SEMED 20/06/2024 E 21/06/2024 30/10/2022

ELIEZER MARIANO JORGE 114769918/13 SEMED 06/06/2024 E 07/06/2024 24/09/2022

ELIEZER MARIANO JORGE 114769918/13 SEMED 10/06/2024 E 11/06/2024 02/10/2022

IRENI APARECIDA MOREIRA BRITO 144101/1 SEMED 02/05/2024 E 03/05/2024 31/10/2020

IRENI APARECIDA MOREIRA BRITO 144101/1 SEMED 11/06/2024 E 14/06/2024 11/11/2020

IVANI DA ROCHA SENA 68371/2 SEMED 27/05/2024 E 28/05/2024 26/09/2022

IVANI DA ROCHA SENA 80211/1 SEMED 27/05/2024 E 28/05/2024 26/09/2022

JANAINA BULCAO DE OLIVEIRA 114772050/1 SEMED 26/06/2024 E 01/07/2024 28/10/2022

JANAINA BULCAO DE OLIVEIRA 114772050/13 SEMED 26/06/2024 E 01/07/2024 28/10/2022

KATIUCIA CRISTINA PEGORARI DA SILVA 114762738/1 SEMED 06/06/2024 E 07/06/2024 21/09/2020

KATIUCIA CRISTINA PEGORARI DA SILVA 114762738/4 SEMED 06/06/2024 E 07/06/2024 21/09/2020

MARCOS BORDIM PEREIRA 114778178/1 SEMED 13/06/2024 E 14/06/2024 29/10/2022

MARIA CLAUDIA ROLON DE LIMA 501890/3 SEMED 11/07/2024 E 16/07/2024 02/10/2022

MARIA CLAUDIA ROLON DE LIMA 501890/5 SEMED 11/07/2024 E 16/07/2024 02/10/2022

MARIANA APARECIDA CORDEIRO PINTO 114763849/3 SEMED 20/05/2024 E 21/05/2024 01/11/2020

MARIANA APARECIDA CORDEIRO PINTO 114763849/18 SEMED 20/05/2024 E 21/05/2024 01/11/2020

MARIANA APARECIDA CORDEIRO PINTO 114763849/3 SEMED 22/05/2024 E 23/05/2024 09/11/2020

MARIANA APARECIDA CORDEIRO PINTO 114763849/18 SEMED 22/05/2024 E 23/05/2024 09/11/2020

MARIANA APARECIDA CORDEIRO PINTO 114763849/3 SEMED 24/05/2024 E 27/05/2024 15/11/2020

RESOLUÇÕES
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MARIANA APARECIDA CORDEIRO PINTO 114763849/18 SEMED 24/05/2024 E 27/05/2024 15/11/2020

RENER DE OLIVEIRA FIGUEIREDO 114761538/2 SEMED 17/06/2024 E 18/06/2024 26/10/2018

RENER DE OLIVEIRA FIGUEIREDO 114761538/16 SEMED 17/06/2024 E 18/06/2024 26/10/2018

RENER DE OLIVEIRA FIGUEIREDO 114761538/2 SEMED 19/06/2024 E 20/06/2024 28/10/2018

RENER DE OLIVEIRA FIGUEIREDO 114761538/16 SEMED 19/06/2024 E 20/06/2024 28/10/2018

RENER DE OLIVEIRA FIGUEIREDO 114761538/2 SEMED 21/06/2024 E 24/06/2024 27/10/2022

RENER DE OLIVEIRA FIGUEIREDO 114761538/16 SEMED 21/06/2024 E 24/06/2024 27/10/2022

TIMOTEO NERES DE OLIVEIRA 114769280/3 SEMED 20/05/2024 E 21/05/2024 26/09/2022

TIMOTEO NERES DE OLIVEIRA 114769280/3 SEMED 23/05/2024 E 24/05/2024 02/10/2022

VILMA ROBERTO SALES CARVALHO 114765713/2 SEMED 01/07/2024 E 02/07/2024 20/09/2022

VILMA ROBERTO SALES CARVALHO 114765713/6 SEMED 01/07/2024 E 02/07/2024 20/09/2022

VILMA ROBERTO SALES CARVALHO 114765713/2 SEMED 03/07/2024 E 04/07/2024 26/09/2022

VILMA ROBERTO SALES CARVALHO 114765713/6 SEMED 03/07/2024 E 04/07/2024 26/09/2022

Resolução nº. Disp/08/1149/2024/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder aos Servidores Públicos Municipal, “01” (um) dia de dispensa do serviço, por ter prestado serviço à Justiça Eleitoral, nos termos do art. 98, da 
Lei nº 9504, de 30 de setembro de 1997, conforme relação anexa.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as providências e anotações necessárias.
Secretaria Municipal de Administração, aos 05 de agosto de 2024. 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÃO DISPENSA ELEITORAL Nº. 08/1149/2024/SEMAD 

FOLGA DE 01(UM) DIA

NOME MATRICULA SECRETARIA DATA DA 
FOLGA

DATA DO SERVIÇO 
ELEITORAL

AIDIR DOS SANTOS VILHARVA PEREIRA 25601/1 SEMED 03/06/2024 14/09/2022

ELIANE DE FATIMA TRICHES 85941/4 SEMED 24/06/2024 02/10/2022

GISLAINE APARECIDA DA SILVA RODRIGUES 114761111/2 SEMED 07/06/2024 30/09/2022

GISLAINE APARECIDA DA SILVA RODRIGUES 114761111/7 SEMED 07/06/2024 30/09/2022

GISLAINE APARECIDA DA SILVA RODRIGUES 114761111/2 SEMED 28/06/2024 30/10/2022

GISLAINE APARECIDA DA SILVA RODRIGUES 114761111/7 SEMED 28/06/2024 30/10/2022

GISLAINE APARECIDA DA SILVA RODRIGUES 114761111/2 SEMED 23/05/2024 02/10/2022

GISLAINE APARECIDA DA SILVA RODRIGUES 114761111/7 SEMED 23/05/2024 02/10/2022

SUELI APARECIDA DE PAULA 114771489/13 SEMED 13/06/2024 15/11/2020

SUELI APARECIDA DE PAULA 114771489/1 SEMED 13/06/2024 15/11/2020

SUELI APARECIDA DE PAULA 114771489/1 SEMED 03/06/2024 15/11/2020

SUELI APARECIDA DE PAULA 114771489/13 SEMED 03/06/2024 15/11/2020

SUELI SARTARELO MOREIRA 114760557/2 SEMED 03/06/2024 02/10/2022

SUELI SARTARELO MOREIRA 114760557/13 SEMED 03/06/2024 02/10/2022

VANESSA MANGOLIN EL KADRI 114774987/1 SEMED 09/05/2024 30/10/2022

RESOLUÇÕES
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Resolução nº. Can./08/1154/2024/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das  atribuições  que   lhe   são   conferidas  pelos incisos II e IV, do artigo 75,  da  
Lei Orgânica do Município de Dourados...

    
R E S O L V E:

Cancelar o registro de faltas da Servidora Pública Municipal ROSE MARA FERREIRA SIQUEIRA, matrícula funcional nº “89811/1” ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE FARMACIA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMS), faltas referente aos dias 10 e 21 de junho/2024, publicada no 
Diário Oficial - Ano XXIII - nº 6.181 de 29 de julho de 2024 - págs. 09 e 11, na Resolução N.Rf/07/960/2024/SEMAD, conforme CI n° 32/2024 e atestado 
médico, sendo restituído o valor na folha de agosto/2024.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as providências e anotações necessárias.
Secretaria Municipal de Administração, aos 05 de Agosto de 2024.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Resolução nº. Can./08/1155/2024/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das  atribuições  que   lhe   são   conferidas  pelos incisos II e IV, do artigo 75,  da  
Lei Orgânica do Município de Dourados...

    
R E S O L V E:

Cancelar o registro de falta da Servidora Pública Municipal KELLY CRISTINA WENGRAT, matrícula funcional nº “114762912/3” ocupante do car-
go de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEMAS), falta referente ao dia 10 de 
maio/2024, publicada no Diário Oficial - Ano XXIII - nº 6.159 de 27 de junho de 2024 - págs. 07 e 08, na Resolução N.Rf/06/720/2024/SEMAD, conforme 
CI n° 161/2024/SEMAS, sendo restituído o valor na folha de agosto/2024.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as providências e anotações necessárias.
Secretaria Municipal de Administração, aos 05 de Agosto de 2024.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Resolução nº. Can./08/1156/2024/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das  atribuições  que   lhe   são   conferidas  pelos incisos II e IV, do artigo 75,  da  
Lei Orgânica do Município de Dourados...

    
R E S O L V E:
Cancelar o registro de falta da Servidora Pública Municipal JEANICE MAIA MENDES DA SILVA, matrícula funcional nº “114761878/1” ocupante do 

cargo de SERVENTE, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), falta referente ao dia 13 de maio/2024, publicada no Diário 
Oficial - Ano XXIII - nº 6.181 de 29 de julho de 2024 - págs. 09 e 10, na Resolução N.Rf/07/960/2024/SEMAD, conforme atestado médico, sendo restituído 
o valor na folha de agosto/2024.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as providências e anotações necessárias.
Secretaria Municipal de Administração, aos 05 de Agosto de 2024.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÕES
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RESOLUÇÃO Nº 112/2024/DGO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 05 DE AGOSTO DE 2024.

Designa servidores para atuarem como fiscal e gestor do Contrato nº 144/2024/DL/PMD.

O  Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II e IV, do artigo 75, da Lei Orgânica do Município de Dourados, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Fica designado o servidor Rogério Cosmo de Almeida - Matrícula nº - 114777043-1, para atuar como Fiscal do Contrato n° 144/2024/DL/PMD, 
proveniente do Processo de Licitação n° 268/2023 – Pregão Eletrônico n° 079/2023 celebrado entre o Município de Dourados e a Empresa ENILDA DE 
OLIVEIRA BATISTA.

Art. 2º Fica designado a servidora Elza Irala Gonzales - Matrícula nº 82911-1, para atuar como Fiscal Suplente, a qual atuará nas ausências/indisponibi-
lidade da atuação do fiscal titular.

Art. 3º A Gestão do Contrato e seu objeto será feita por meio do servidor  Sérgio Henrique Martins Roas - Matrícula nº 801962-2, e fica designado o servi-
dor Thyago Pires Braga e Almeida - Matrícula nº 114762689-5, para atuar como Gestor Suplente, a qual atuará nas ausências/indisponibilidade da atuação 
do gestor titular, designado pela Secretaria Municipal de Saúde, através do Decreto nº 2.994, de 20 de Março de 2024, publicado no D.O.M. n° 6.096 do 
dia 26 de Março de 2024, a qual competirá dirigir as dúvidas que surgirem no curso da sua execução e de tudo dará ciência à CONTRATADA, para fiel 
execução contratual durante toda a sua vigência e/ou prazo de garantia.

Art. 4° Está resolução entra em vigor a partir da data da sua publicação.
                                                                                                
Dourados – MS, 05 de Agosto de 2024.

Waldno Pereira de Lucena Júnior
Secretário Municipal de Saúde

EDITAL Nº 91/2024/SEMED

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL N. 108/2023/SEMED – 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE AUXILIAR DE APOIO EDUCACIONAL.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Orgânica do Município e Lei Complementar nº 118, 
de 31 de Dezembro de 2007.

RESOLVE:

1. Convocar os candidatos classificados no Edital n. 32/2024/SEMED de 27 de Fevereiro de 2024 – Processo Seletivo Simplificado para Contratação 
Temporária de Auxiliar de Apoio Educacional, a comparecerem no dia 09 de Agosto de 2024, impreterivelmente no horário definido neste Edital, na Secre-
taria Municipal de Educação, localizada na Rua Pedro Leite Farias, nº 3.805, Parque dos Jequitibás, Dourados - MS, CEP 79839-506, para apresentação de 
documentos e FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA, conforme número de vagas existentes e ordem de classificação.

2. Os candidatos serão lotados por ordem de classificação conforme Anexo I deste edital, de acordo com o número de vagas existentes, e deverão apre-
sentar os documentos indicados no Anexo II deste Edital.

2.1 TODOS os candidatos deverão apresentar ORIGINAL e CÓPIA SIMPLES dos seguintes documentos:

a) Declaração de tempo de serviço prestado nas Unidades Escolares que comprove o efetivo exercício na atividade de LIMPEZA ou ZELADORIA.

b) Declaração de tempo de serviço prestado em outros setores da Administração Pública e/ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social que 
comprove o efetivo exercício na atividade de LIMPEZA ou ZELADORIA.

c) Declaração de tempo de serviço prestado em outros locais que comprove o efetivo exercício na atividade de LIMPEZA ou ZELADORIA, devendo 
constar reconhecimento de firma em cartório.

2.2. Os candidatos que já atuaram como SERVENTE e ZELADOR no ano de 2023 NÃO precisarão apresentar os documentos elencados no anexo II;

3. No momento em que o candidato for lotado, este assinará o Termo de Compromisso de Lotação e deverá se apresentar imediatamente na Unidade de 
Ensino, fornecendo toda documentação solicitada pela Direção/Coordenação da unidade para a realização de seu contrato, e posterior envio à Secretaria 
Municipal de Educação.

4. Caso o candidato não se apresente no dia, local e horário estabelecido, será automaticamente desclassificado.

Dourados, 06 de Agosto de 2024.

CARLOS VINÍCIUS DA SILVA FIGUEIREDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAIS

RESOLUÇÕES
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ANEXO I

Data: 09/08/2024
Horário: 08:00

Classificação do Cargo – SERVENTE 
Unidades: URBANA

CLASS. NOME CPF UNIDADE NASCIMENTO PONTUAÇÃO
386 SOLANGE DIAS VALDEZ ***.149.201-** URBANA 10/04/1979 1
387 ELIETE DE SOUZA GARCIA SILVA ***.927.859-** URBANA 14/07/1979 1
388 ALESANDRA BEZERRA TRINDADE ***.254.171-** URBANA 12/05/1982 1
389 CRISLAINE DOS SANTOS ***.225.761-** URBANA 27/11/1983 1
390 PATRÍCIA MACIEL DOS SANTOS ***.550.291-** URBANA 29/01/1984 1
391 GISELI BATISTA SANTANA ***.706.851-** URBANA 08/01/1985 1
392 SIMONE NASCIMENTO DA SILVA ***.410.551-** URBANA 23/03/1986 1
393 ELIZABETE APARECIDA LARROQUE DE LIMA ***.538.291-** URBANA 29/02/1988 1
394 FAIZE DA SILVA FERREIRA ***.908.081-** URBANA 16/06/1989 1
395 RAQUEL BRUM PEREIRA DA SILVA ***.183.521-** URBANA 23/10/1989 1
396 DAYANE DA SILVA COSTA OLIVEIRA ***.565.921-** URBANA 27/10/1989 1
397 LETÍCIA PAVÃO RODRIGUES ***.738.581-** URBANA 13/06/1990 1
398 REGIANE SOARES OLIVEIRA ***.990.741-** URBANA 05/07/1991 1
399 JULIANA SOUZA SILVA ***.305.661-** URBANA 28/12/1991 1
400 ELOISA ANA DINO LUNA ***.334.961-** URBANA 05/04/1992 1
401 ELIZÂNGELA CONCEIÇÃO DE SOUZA ***.758.881-** URBANA 30/05/1992 1
402 CAMILA VIEIRA RODRIGUES ***.517.541-** URBANA 19/03/1993 1
403 CHARLENE CAMPOS ESTIGARRAGA ***.083.711-** URBANA 23/12/1993 1
404 PATRICIA PEREIRA COSTA ***.525.831-** URBANA 06/07/1994 1
405 ISABELLA CAROLINE GUEDES DOS SANTOS ***.801.801-** URBANA 28/05/1995 1
406 DANIELLE DE OLIVEIRA SANTANA ***.677.241-** URBANA 06/02/1996 1
407 DANIELLY DUARTE BARROS ***.340.401-** URBANA 18/04/1996 1
408 ANA MARIA OSSUNA MENEZES ***.568.191-** URBANA 29/10/1996 1
409 GABRIELLY TEODORO DE AZEVE ***.116.051-** URBANA 13/01/2000 1
410 DANIELE OLIVEIRA GOMES ***.236.041-** URBANA 08/03/2000 1
411 LARISSA CARVALHO DE OLIVEIRA ***.903.521-** URBANA 17/01/2001 1
412 NADIR PEREIRA DA SILVA ***.381.571-** URBANA 01/02/1958 0
413 GENI VIEIRA CUNHA ***.546.171-** URBANA 20/06/1959 0
414 ZENOIL MASCARENHAS MARQUES ***.458.191-** URBANA 05/10/1962 0
415 PAULA DE PAULA ALMEIDA ALBERTINI ***.331.191-** URBANA 30/01/1963 0
416 MARIA DE LURDES MOREIRA ***.447.291-** URBANA 10/02/1963 0
417 LUCIA BARRIOS BENITES ***.039.691-** URBANA 02/06/1963 0
418 MARILENE GONÇALVES DE OLIVEIRA ***.388.501-** URBANA 18/06/1964 0
419 IZABEL CRISTINA MENDES ALMIRON MACHADO ***.088.081-** URBANA 12/01/1965 0
420 ELISABETE DOS SANTOS ***.930.411-** URBANA 30/03/1965 0
421 SOELI EMERENCIO VILAR ***.684.741-** URBANA 24/06/1965 0
422 CLAUDETE DE OLIVEIRA FREITAS ***.824.151-** URBANA 26/06/1965 0
423 MARIA DE LOURDES SILV A ***.044.071-** URBANA 01/09/1965 0
424 ERONIDES OLIVEIRA FRANCISCO ***.275.981-** URBANA 11/10/1965 0
425 MARIA APARECIDA FREIRE ***.251.351-** URBANA 03/12/1965 0

Data: 09/08/2024
Horário: 10:30

Classificação do Cargo – ZELADOR 
Unidades: URBANA

CLASS. NOME CPF UNIDADE NASCIMENTO PONTUAÇÃO

311 PATRICIA CELIA DE ALENCAR CAMPOS ***.744.011-** URBANA 09/04/1987 0
312 DAIANA MARTINS SANTOS ***.734.641-** URBANA 18/05/1987 0
313 BETSY JOSEFINA HERNANDEZ CEDENO ***.026.432-** URBANA 21/05/1987 0
314 ROSENILDA DUARTE TAMBORIN ***.978.491-** URBANA 10/06/1987 0
315 ADRIANO PINTO GOMES ***.785.651-** URBANA 04/08/1987 0
316 JOSIMAR OLIVEIRA COELHO ***.785.911-** URBANA 02/09/1987 0
317 ROSIMEIRE APARECIDA BARROSO DA ROCHA ***.519.141-** URBANA 13/09/1987 0
318 DANIELA DE CASSIA SILVA BERNARDO ***.879.831-** URBANA 16/09/1987 0
319 JESS DAIA RODRIGUES BOBADILHA ***.422.021-** URBANA 18/09/1987 0

EDITAIS
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320 ADRIANA AUGUSTO LACERDA VOLPI ***.174.131-** URBANA 21/09/1987 0
321 ANA CARLA DA SILVA ALMEIDA ***.431.141-** URBANA 16/10/1987 0
322 RICARDO ALEXSSANDER SOARES DE SOUZA ***.672.581-** URBANA 10/11/1987 0
323 GLÁUCIA CIBELE HENRIQUE VIEIRA ***.948.181-** URBANA 05/12/1987 0
324 ANACLAUDIADEMEDEIROS ***.293.021-** URBANA 10/12/1987 0
325 SIMONE DE OLIVEIRA RAMOS ***.897.121-** URBANA 10/01/1988 0
326 DAN BERNARDO CASEMIRO DA SILVA ***.447.567-** URBANA 01/02/1988 0
327 NAIARA ROSA DE SOUZA ***.108.251-** URBANA 29/03/1988 0
328 TAMYRES DE JESUS DOS ANJOS ***.536.391-** URBANA 28/04/1988 0
329 CASSIANE GOMES DE MORAES ***.931.219-** URBANA 03/07/1988 0
330 LUCIANA APARECIDA SOARES LOPES ***.992.191-** URBANA 26/07/1988 0
331 FERNANDA BARBOSA DE ANDRADE ***.755.361-** URBANA 27/10/1988 0
332 CLEUCIDE RAMIRES MACENA ***.116.341-** URBANA 17/01/1989 0
333 MICHELE FERRO DUARTE ***.746.211-** URBANA 13/02/1989 0
334 MARIZ APARECIDA MENESES ***.931.601-** URBANA 04/03/1989 0
335 TAIANE MARQUES DA SILVA ***.332.641-** URBANA 16/03/1989 0
336 MIRIA CASTRO DE OLIVEIRA ***.878.551-** URBANA 16/04/1989 0
337 SUZANNY MELO CARDOSO ***.259.231-** URBANA 30/04/1989 0
338 FERNANDA ESPÍNDOLA PORTELA ***.932.131-** URBANA 11/05/1989 0
339 ATOS PEREIRA DE PAULA ***.089.291-** URBANA 19/05/1989 0
340 CRISTIANE APARECIDA DAS CHAGAS ***.817.481-** URBANA 23/08/1989 0
341 PRINCIELLY DOS SANTOS COSTA ***.914.431-** URBANA 20/09/1989 0
342 NASSER ALEXANDRE DUEK CARVALHO ***.110.121-** URBANA 02/10/1989 0
343 ADRIANA NUNES DA SILVA ***.128.451-** URBANA 03/11/1989 0
344 JOICE NASCIMENTO CARVALHO ***.034.471-** URBANA 02/12/1989 0
345 ROSILEIA SCHALM DE BRITO GONÇALVES ***.088.051-** URBANA 14/12/1989 0
346 CESAR AUGUSTO CESCO RIBEIRO ***.593.931-** URBANA 12/01/1990 0
347 ROSANGELA DOS SANTOS NASCIMENTO ***.155.451-** URBANA 17/01/1990 0
348 ORLANDO ENEQUIO PALHANO ***.379.151-** URBANA 29/04/1990 0
349 ELIZEU ADÃO DE SOUZA ***.963.311-** URBANA 30/04/1990 0
350 ROSANA ELIAS COSTA ***.389.181-** URBANA 05/05/1990 0

ANEXO II
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA), EXIGIDOS PARA ADMISSÃO

- CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG);
- CPF (CADASTRO DE PESSOSA FÍSICA);
- 01 (UMA) FOTO FOTOGRAFIA 3 X 4 RECENTE;
- TÍTULO DE ELEITOR;
- CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO;
- CARTEIRA DE TRABALHO (PÁGINA DA FOTO E VERSO);
- COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE;
- CERTIDÃO MILITAR (PARA HOMENS);
- CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS ACOMPANHADA DA CARTEIRA DE VACINAÇÃO (MENORES DE 05 ANOS) OU ATESTADO 

DE ESCOLARIDADE (SE ESTIVEREM EM IDADE ESCOLAR);
- CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO PIS/PASEP;
OBS: os servidores que não possuírem inscrição no pis/pasep preencherão a declaração para o cadastramento no ato da apresentação dos documentos, 

mediante comprovação da inexistência da inscrição (solicitar na caixa econômica federal e no banco do brasil).
- COMPROVANTE DE RESIDÊNCIAATUAL (LUZ OU TELEFONE), NO NOME DO SERVIDOR OU COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ACOM-

PANHADO DE DECLARAÇÃO ASSINADA PELO TITULAR DO COMPROVANTE APRESENTADO;
- SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF, EXPEDIDO PELA RECEITA FEDERAL;
Site: www.receita.fazenda.gov.br
- CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CÍVEIS DA JUSTIÇA ESTADUAL;
Site: www.tjms.jus.br
- CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS DA JUSTIÇA ESTADUAL;
Site: www.tjms.jus.br
- CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CÍVEIS DA JUSTIÇA FEDERAL;
Site: www.jfms.jus.br
- CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS DA JUSTIÇA FEDERAL;
Site: www.jfms.jus.br
- CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMES ELEITORAIS DA JUSTIÇA ELEITORAL;
Site: www.tse.jus.br
- CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL;
Site: www.tse.jus.br
- CONTA BANCÁRIA (BRADESCO): CÓPIA DO CARTÃO FRENTE E VERSO, CONSTANDO NOME, NÚMERO DA AGÊNCIA E CONTA (LE-

GÍVEL);
- ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL (ASSINADO PELO MÉDICO DO TRABALHO);

EDITAIS
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EDITAL PADRONIZADO 
CHAMAMENTO PÚBLICO 06/2024  

REDE MUNICIPAL DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE DOURADOS MATO GROSSO DO SUL

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL! 
PREMIAÇÃO DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA

  
O Município de Dourados torna público o presente Edital para o desenvolvimento da “REDE MUNICIPAL DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA 

DE DOURADOS - MATO GROSSO DO SUL” por meio da Política Nacional de Cultura Viva (PNCV), instituída pela Lei nº 13.018, de 22 de julho de 
2014. 

O presente edital é regido pelo disposto na Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022 (PNAB), no Decreto nº 11.740, de 18 de outubro de 2023, e Portaria 
MinC nº 80, de 27 de outubro de 2023 (Regulamentam a PNAB), no Decreto nº 11.453, de 23 de março de 2023 (Decreto de Fomento), na Lei nº 13.018, 
de 22 de julho de 2014 (Política Nacional de Cultura Viva), na Instrução Normativa MINC nº 08, de 11 de maio de 2016, e na Instrução Normativa 
MINC nº 12, de 28 de maio de 2024, ou em ato normativo correspondente em vigor (Regulamentam a PNCV).

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados pelo Ministério da Cultura, por meio da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento 
à Cultura (PNAB). Aqui você vai encontrar as regras deste edital e como fazer para se inscrever. Estamos muito felizes com seu interesse em participar 
desta política. Boa leitura.

1. OBJETO 

1.1 Este Edital tem por objeto a premiação de projetos, iniciativas, atividades ou ações de Pontos e Pontões de Cultura, nos termos da Política Nacio-
nal de Cultura Viva. Trata-se, portanto, de reconhecimento pela contribuição já realizada por Pontos e Pontões de Cultura (com ou sem CNPJ); além de 
entidades (com CNPJ) e coletivos informais (sem CNPJ) que ainda não são certificadas como Pontos ou Pontões de Cultura, mas que têm características 
de Pontos de Cultura e serão certificadas por meio deste edital (desde que atendam aos requisitos previstos no item 3).

1.2 De acordo com a Lei Cultura Viva:
● Pontos de Cultura são “entidades jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, grupos ou coletivos sem constituição jurídica, de natureza ou finali-

dade cultural, que desenvolvam e articulem atividades culturais em suas comunidades”;
● Pontões de Cultura são “entidades com constituição jurídica, de natureza/finalidade cultural e/ou educativa, que desenvolvam, acompanhem e arti-

culem atividades culturais, em parceria com as redes regionais, identitárias e temáticas de pontos de cultura e outras redes temáticas, que se destinam à 
mobilização, à troca de experiências, ao desenvolvimento de ações conjuntas com governos locais e à articulação entre os diferentes pontos de cultura 
que poderão se agrupar em nível estadual e/ou regional ou por áreas temáticas de interesse comum, visando à capacitação, ao mapeamento e a ações 
conjuntas.”

1.3 O prêmio possui natureza jurídica de doação sem encargo, ou seja, será realizado por meio de pagamento direto ao contemplado, sem estabeleci-
mento de obrigações futuras, sem exigência de contrapartida, sem necessidade de assinatura de instrumento jurídico, sem prestação de contas, conforme 
autoriza o art. 41 do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento).

2. RECURSOS  

2.1 Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal, repassados ao município de Dourados por meio da PNAB, e tem o valor total de R$ 
412.971,49 (quatrocentos e doze mil novecentos e setenta e um reais e quarenta e nove centavos), para a premiação de entidades e/ou coletivos, dividido 
entre as categorias descritas no Anexo I deste edital, no valor de R$60.000,00 (sessenta mil reais) para a Categoria I e de R$ 23.297,149 para a Categoria 
II.

2.2. O valor do prêmio concedido aos coletivos informais representados por pessoas físicas terá obrigatoriamente a retenção na fonte do valor do Impos-
to de Renda correspondente à alíquota, na data do pagamento, conforme determina o Manual do Imposto sobre a renda Retido na Fonte - MAFON, sendo 
o valor líquido a ser depositado por meio de ordem bancária na conta corrente ou poupança indicada no Formulário de Inscrição (Anexo 03).

2.3. O valor do prêmio concedido às pessoas jurídicas não terá a retenção na fonte do Imposto de Renda, podendo haver a incidência posterior do tribu-
to, cujo recolhimento ficará a cargo da entidade, caso este não desfrute de isenção expressamente outorgada por lei.

2.4 Caso haja disponibilidade orçamentária e interesse público, este edital poderá ser suplementado, ou seja, caso haja excedente de recursos da PNAB 
advindo de outros editais ou de rendimentos, ou caso haja disponibilidade orçamentária de outras fontes, as vagas podem ser ampliadas para contemplar 
mais inscrições. 

3. CERTIFICAÇÃO COMO PONTO DE CULTURA 

3.1 O Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura é um dos instrumentos da Política Nacional de Cultura Viva, sendo integrado pelos grupos, 
coletivos e pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos que desenvolvam ações culturais e que possuam certificação simplificada concedida 
pelo Ministério da Cultura. Compõe o Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais (SNIIC). 

3.2 Como já indicado, podem participar deste edital entidades e coletivos ainda não certificadas como Ponto ou Pontão de Cultura. Para participarem e 
serem certificadas por meio deste Edital, tais entidades e coletivos deverão: 

I. Obter pontuação mínima de 50 pontos (50% do total) dos Critérios de Avaliação (Anexo 2), relacionado ao histórico de atuação da entidade ou coleti-
vo, sendo avaliada pela Comissão de Seleção a partir do portfólio (relatório com material de comprovação das atividades), da Ficha de Inscrição e demais 
conteúdos enviados pela entidade ou coletivo, o que lhe caracterizará como “pré-certificada”; 

II. Atender aos requisitos documentais solicitados na fase seguinte, de Habilitação, o que lhe caracterizará como “certificada”; 
3.3 Caso a entidade ou coletivo não seja certificada e não obtenha a pontuação mínima necessária para pré-certificação, conforme indicado no item 3.2., 

I, a candidatura será desclassificada. 
3.4 Caso a entidade ou coletivo concorrente informe já ser certificada como Ponto ou Pontão de Cultura, no Formulário de Inscrição, a certificação será 

verificada pela Secretaria Municipal de Cultura de Dourados na Plataforma Cultura Viva. Caso não seja localizada a certificação, a entidade ou coletivo 
passará pelos mesmos regramentos e procedimentos que as entidades e coletivos não certificados, podendo, ou não, ser certificado como Ponto de Cultura 
por meio deste Edital (sendo possível a apresentação de recurso, na Fase de Seleção). 

3.5. Este edital não certificará novos coletivos e entidades como Pontões de Cultura. Caso o coletivo ou entidade participante não seja, anteriormente, 
certificada como Ponto ou Pontão de Cultura, apenas poderá ser certificada como Ponto de Cultura por meio deste edital.

3.6 A Secretaria Municipal de Cultura de Dourados enviará à Secretaria de Cidadania e Diversidade Cultural do Ministério da Cultura (conforme mode-
lo a ser disponibilizado), após a fase de Habilitação, a relação de Pontos de Cultura certificados por meio deste edital, para que constem na base de dados 
do Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura.
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3.7 A emissão da Certificação Simplificada por parte do Ministério da Cultura, após envio da relação de Pontos de Cultura certificados por meio deste 
edital por parte da Secretaria Municipal de Cultura de Dourados, não compromete o possível recebimento da premiação.

4. QUEM PODE PARTICIPAR DO EDITAL 

4.1 Poderão participar deste edital: 
I. Pontos e Pontões de Cultura certificados pelo Ministério da Cultura com constituição jurídica, ou seja, com CNPJ (aqui tratados, também, como 

entidades culturais);
II. Pontos e Pontões de Cultura certificados pelo Ministério da Cultura sem constituição jurídica, ou seja, sem CNPJ (aqui tratados, também, como 

coletivos culturais);
III. Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos (com CNPJ - aqui tratados, também, como entidades culturais) que desenvolvam e articulem 

atividades culturais em suas comunidades e ainda não estejam certificadas como Ponto ou Pontão de Cultura pelo Ministério da Cultura, desde que cum-
pram os requisitos para a certificação no Cadastro Nacional, conforme item 3 deste edital;

IV. Coletivos informais (sem constituição jurídica), representados por pessoas física, que desenvolvam e articulem atividades culturais em suas comuni-
dades e ainda não estejam certificadas como Ponto ou Pontão de Cultura pelo Ministério da Cultura, desde que cumpram os requisitos para a certificação 
no Cadastro Nacional, conforme item 3 deste edital.  

4.1.1. Em todos os casos, é necessário que as entidades e coletivos comprovem, no mínimo, 2 (dois) anos de desenvolvimento de atividades culturais na 
comunidade local, por meio de fotos, material gráfico de eventos, publicações impressas e em meios eletrônicos e outros materiais comprobatórios; 

5.  QUEM NÃO PODE PARTICIPAR DO EDITAL 

5.1 Não podem participar do presente Edital: 
I. coletivos informais representados por pessoas menores de 18 (dezoito) anos;
II. pessoas físicas e Microempreendedores Individuais (MEI); 
II. instituições privadas com fins lucrativos; 
III. Instituições de ensino, pesquisa e desenvolvimento institucional, públicas ou privadas, com ou sem fins lucrativos, suas mantenedoras e associações 

de pais, mestres, amigos ou ex-alunos; 
IV. Entidades vinculadas a equipamentos públicos (como associação de amigos de teatros, museus, centros culturais etc.); 
V. Fundações e institutos criados ou mantidos por empresas ou grupos de empresas; 
VI. Instituições integrantes do “Sistema S” (SESC, SENAC, SESI, SENAI, SEST, SENAT, SEBRAE, SENAR e outros); 
VII. Instituições privadas sem fins lucrativos e coletivos informais: 
a. que não possuam comprovada experiência de, no mínimo, 2 (dois) anos de desenvolvimento de atividades culturais na comunidade local;  
b. que possuam dentre os seus dirigentes ou representantes:  
i. agente político ou dirigente de qualquer esfera governamental (Presidente da República, Governadores, Prefeitos, e seus respectivos vices, Ministros 

de Estado, Secretários Estaduais e Municipais, Presidentes de fundações públicas), ou respectivo cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colate-
ral ou por afinidade até o 2º grau;

ii. servidor público vinculado ao órgão responsável pela seleção pública do ente federativo, ou respectivo cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau;

iii. membro do Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, 
Procurador) ou do Tribunal de Contas da União (Auditores e Conselheiros), ou respectivo cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade até o 2º grau.

VIII. Partidos políticos e suas instituições;
IX. Membros da Comissão de Seleção ou respectivo cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau; e
X. Pessoas jurídicas de direito público da administração direta ou indireta. 
Atenção! Membros de entidades e coletivos que integrarem Conselho de Cultura poderão concorrer neste Edital, desde que não se enquadre nas situa-

ções previstas no item 5.1.
Atenção! A participação de membros de entidades e coletivos em consultas públicas relacionadas à implementação da PNAB e/ou na gestão comparti-

lhada da PNCV não caracteriza participação direta na etapa de elaboração do edital. Ou seja, a mera participação nas audiências e consultas públicas não 
inviabiliza a sua participação neste edital.

6. ETAPA DE INSCRIÇÃO 

6.1 As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas no período de 13 de agosto a 02 de  de Setembro 2024, por meio do:
I. Formulário online - https://forms.gle/eHGkRDiX3WsFNEdCA  ;
II. Presencial --Entrega do projeto e demais anexos de forma física (impresso e em envelope lacrado) - Na sede da Secretaria Municipal de Cultura de Dou-

rados - SEMC -  Parque dos Ipês - Av. Presidente Vargas, s/n - Vila Tonani, Dourados - MS, de segunda-feira a sexta-feira, das 08 horas às 13 horas, OU 
III. Inscrição oral - mediante agendamento, o proponente portador de deficiência ou que não tenha acesso aos meios digitais poderá comparecer à sede 

da SEMC, munido da documentação necessária e preencher o formulário de forma oral, que será gravada em vídeo e transcrita por servidores designados 
para tal. 

Não serão aceitas inscrições enviadas por outros formatos, nem fora do prazo. 
6.2 A inscrição contará com o envio dos seguintes documentos: 
I. Formulário de Inscrição (conforme Anexo 3 deste edital);
II. Material de comprovação das atividades culturais desenvolvidas pela entidade cultural ou coletivo há pelo menos 2 (dois) anos, por meio de infor-

mações sobre as ações da entidade ou coletivo cultural; cópias de cartazes; folhetos; fotografias; material audiovisual (endereço eletrônico aberto, vídeos, 
entre outros); publicações em jornal e revista; página da internet; depoimentos; programas; convites para participar de eventos; cartas de reconhecimento 
de órgãos públicos ou privados, entidades e coletivos culturais e escolas; entre outros. É importante que pelo menos  1 (uma) comprovação indique data 
anterior a 2 (dois) anos em relação à publicação deste edital (ou seja, anterior a 13 de Agosto de 2021). Da mesma forma, é importante que sejam apre-
sentados materiais recentes (nos últimos dois anos), que demonstrem as atividades realizadas pela entidade ou coletivo. Esse material será utilizado pela 
Comissão de Seleção para avaliação das candidaturas, de acordo com o Quadro de Avaliação (Anexo 2);

III. Em caso de candidatura como “grupo/coletivo cultural”, juntar a "Declaração de Representação do Grupo/Coletivo Cultural” (Anexo 4), preenchida, 
assinada (de forma eletrônica, de próprio punho ou com a impressão digital) por todos os membros do grupo/coletivo cultural que indicarem a pessoa 
física representante e assinarem a Declaração;
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III. Autodeclarações das pessoas negras (pretas ou pardas), pessoas indígenas ou pessoas com deficiência, conforme modelos constantes nos Anexos 05 
e 06, quando a entidade ou coletivo optar por concorrer às cotas. As autodeclarações deverão ser das pessoas:

a. do quadro de dirigentes, acompanhada da ata da última eleição (no caso de entidades com constituição jurídica); ou
b. integrantes do coletivo informal;
IV. Outros documentos que a proponente julgar necessário para auxiliar na avaliação da inscrição.
6.3 De 13 e 30 de agosto, os agentes culturais portadores de deficiência ou que não tenha acesso aos meios digitais poderão solicitar atendimento para a 

formalização da Inscrição (Anexo 3) de forma oral.  As inscrições por meio da oralidade deverão ser solicitadas da seguinte forma: 
I. Por telefone 67 3411-7709, pelo WhatsApp 67 98163-0639 ou presencialmente na Secretaria Municipal de Cultura de Dourados, entre os dias 13 e 30 

de agosto 08 horas as 13 horas para realizar o agendamento do seu atendimento.
II. No dia e horário definido, um servidor público ou pessoa designada para esta função irá ler as perguntas do Formulário de Inscrição (Anexo 3) e 

gravará a resposta do agente cultural que será posteriormente encaminhada para a Comissão de Seleção.
III. Os documentos complementares deverão ser entregue no dia do atendimento agendado (impresso e em envelope lacrado). 
6.4 A entidade ou coletivo cultural deverá se candidatar para apenas 1 (uma) categoria, de acordo com o Anexo 1 deste Edital. No caso de envio de mais 

de uma inscrição, na mesma categoria ou em diferentes categorias, será considerada apenas a última inscrição enviada para análise. 
6.5 As entidades ou coletivos que enviarem cópias ilegíveis de qualquer documento obrigatório solicitado neste Edital, prejudicando a análise de itens 

obrigatórios, serão desclassificadas na Etapa de Seleção. 
6.6 A Secretaria Municipal de Cultura de Dourados não se responsabilizará por inscrições que deixarem de ser concretizadas por falta de internet, ener-

gia elétrica, problemas/lentidão no servidor, na transmissão de dados, em provedores de acesso dos usuários. 
Atenção! Ao se inscrever, a entidade ou coletivo cultural aceita todas as regras e condições descritas nesse edital e concorda com os termos da Lei 

13.018/2022 (Política Nacional de Cultura Viva - PNCV), da Instrução Normativa MinC nº 08/2016 e Instrução Normativa MinC nº 12/2024 (regulamen-
tam PNCV), da Lei 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB), do Decreto 11.740/2023 (Decreto PNAB) e do Decreto 
11.453/2023 (Decreto de Fomento).

7. COTAS 

7.1 Ficam garantidas, conforme descrito no anexo 1, cotas em todas as categorias deste edital para: 
a. pessoas negras (pretas e pardas): 25% (vinte e cinco por cento) das vagas; 
b. pessoas indígenas: 10% (dez por cento) das vagas; 
c. pessoas com deficiência: 5% (cinco por cento) das vagas; 
7.2 As cotas serão destinadas
I. às entidades (com CNPJ) que possuam quadro de dirigentes majoritariamente (cinquenta por cento mais um) composto por pessoas negras, indígenas 

ou com deficiência;
II. para os coletivos informais (sem CNPJ) que sejam compostos majoritariamente (cinquenta por cento mais um) por pessoas negras, indígenas ou com 

deficiência.
7.3 As pessoas físicas que compõem a direção da entidade ou o coletivo informal proponente devem se submeter aos regramentos descritos neste Edital. 
7.4 As entidades e coletivos culturais que optarem por concorrer às cotas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou 

seja, concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua nota 
ou classificação no processo de seleção.  

7.5 As entidades e coletivos culturais optantes por concorrer às cotas que atingirem nota suficiente para serem selecionadas no número de vagas ofereci-
das para ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla concor-
rência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota. 

7.6 Em caso de desistência de entidades e coletivos optantes selecionadas nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser ocupada por entidade ou coletivo 
que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação.

7.7 No caso de não existirem inscrições aptas em número suficiente para o cumprimento de uma das cotas, o número de premiações restantes deverá ser 
destinado inicialmente para a outra categoria de cotas. 

7.7.1 Caso não haja entidades e coletivos culturais inscritos em outra categoria de cotas, as vagas não preenchidas deverão ser direcionadas para a am-
pla concorrência, sendo direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação.

7.8. Deverão ser premiadas, no mínimo, 30% (trinta por cento) de inscrições apresentadas por entidades e coletivos com trajetória declarada e compro-
vadamente ligadas às culturas populares e tradicionais. Este percentual pode ser composto junto às vagas destinadas às cotas. 

7.9. Considera-se pessoa com deficiência: aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial o qual, em 
interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, nos 
termos da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015.

8. ETAPAS DE ANÁLISE 

8.1 As inscrições apresentadas serão analisadas em duas etapas: 
1. Etapa de Seleção - onde as candidaturas serão avaliadas, pontuadas e ranqueadas, sendo definidas quais entidades e coletivos serão ou não seleciona-

das; pré-certificadas ou não certificadas, conforme critérios definidos neste edital. Esta etapa será realizada por comissão de seleção específica, designada 
por meio de resolução emitida pelo Francisco Marcos Rosseti Chamorro - Secretário Municipal de Cultura de Dourados.

2. Etapa de Habilitação - ser realizada pela Secretaria Municipal de Cultura de Dourados, onde será observado o cumprimento dos requisitos formais e 
documentais previstos neste edital e em seus anexos. Nesta etapa, serão analisadas somente as candidaturas que, após a Etapa de Seleção, obtiverem clas-
sificação que as coloque em condição de ser Selecionadas; e/ou Pré-Certificadas, considerando os critérios de distribuição e remanejamento dos recursos 
previsto neste edital. 

9.  ETAPA DE SELEÇÃO DAS CANDIDATURAS

9.1 Na etapa de seleção, serão definidas as entidades selecionadas e pré-certificadas: 
I - Entendem-se por entidades e coletivos culturais SELECIONADOS aqueles inscritos que obtiverem as maiores notas dentro do quantitativo de vagas 

de cada categoria e cotas definidas no Anexo 1, considerando os critérios de seleção estabelecidos no quadro do Anexo 2. 
II - Entendem-se por entidades e coletivos culturais SUPLENTES aqueles inscritos que obtiverem 50 (cinquenta) pontos ou mais, considerando os crité-

rios de seleção estabelecidos no quadro do Anexo 2, mas não obtiveram as maiores notas dentro do quantitativo de vagas de cada categoria e cotas.
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II - Entendem-se por entidades e coletivos culturais PRÉ-CERTIFICADOS aqueles que, anteriormente à inscrição neste Edital, não eram certificados 
pelo Ministério da Cultura, e que, independentemente de serem selecionados ou não, tenham atendido aos requisitos para certificação como Ponto de Cul-
tura, relacionados à atuação cultural, segundo regras e critérios descritos no item 3. 

9.2  A Seleção das candidaturas inscritas neste edital será realizada por uma Comissão de Seleção paritária (ou seja, metade do Poder Executivo e me-
tade da sociedade civil), definida pelo Francisco Marcos Rosseti Chamorro - Secretário Municipal de Cultura de Dourados, com reconhecida atuação na 
área cultural, capacidade de julgamento e de notório saber. Preferencialmente, contar com o mínimo de 1 (uma) pessoa da sociedade civil com trajetória 
ligada às culturas populares e tradicionais. 

9.3 Ficarão proibidos de participar da Comissão de Seleção as pessoas que: 
I. tenham interesse pessoal na premiação de participante deste Edital;  
II. tenham participado ou colaborado com a realização das atividades relacionadas à iniciativa cultural e à inscrição de determinada candidatura; 
III. tenham participado de entidade ou coletivo inscrito neste Edital nos últimos 2 (dois) anos;
IV. estejam litigando judicial ou administrativamente com participante deste Edital ou seus respectivos cônjuges ou companheiros (que estejam envolvi-

dos em processos legais ou administrativos contra qualquer participante deste edital, bem como contra seus cônjuges ou companheiros. Isso inclui litígios 
judiciais ou administrativos em qualquer fase do processo, como demandas, contestações, recursos, entre outros). 

9.4 As proibições previstas no item se estendem ao membro da comissão com cônjuge, companheiro ou parente até o 3º grau, consanguíneo ou por 
afinidade, que se enquadre em alguma das hipóteses previstas. 

9.5 A Comissão de Seleção vai avaliar as candidaturas, observando os critérios e pontuações dispostos no Quadro de Avaliação do Anexo 2 deste Edital. 
9.6 Caso a entidade ou o coletivo cultural não seja certificado como Ponto de Cultura pelo Ministério da Cultura e não atenda aos requisitos necessários 

para a pré-certificação, conforme o item 3, ainda assim a inscrição será avaliada, com publicação da sua pontuação.
9.7 A pontuação máxima de cada candidatura é de até 100 pontos.
9.8 Cada candidatura será analisada por, no mínimo, 02 (dois) membros da Comissão de Seleção (no mínimo, por um da sociedade civil), e a nota final 

será obtida a partir da média das notas dos avaliadores. 
9.9 Os casos de empate serão resolvidos individualmente para cada cota e categoria, e o desempate ocorrerá na seguinte ordem de prioridade: 
I - maior pontuação nos critérios previstos no Anexo 2 (“Avaliação da atuação da entidade cultural”), do “a” ao “r”, nesta ordem;
II - maior tempo de atividades culturais comprovadas na inscrição;
III - mediante sorteio.
9.10 Será desclassificada a candidatura que: 
I. não apresentar os documentos e formulários devidamente preenchidos, conforme descrito no item 6; 
II. apresentar quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade e outras formas de discriminação ou que atente contra os princí-

pios do Estado Democrático de Direito em seu plano de trabalho; 
III. não tenha pontuação mínima de 50 (cinquenta) pontos na Etapa de Seleção. 
9.11 O resultado preliminar da Etapa de Seleção será publicado no Diário Oficial do Município de Dourados e no site da Secretaria Municipal de Cultu-

ra  no endereço: https://portal.dourados.ms.gov.br/index.php/politica-nacional-aldir-blanc-semc/ . 
9.12 Contra a decisão do resultado preliminar da etapa de seleção e/ou para solicitação do espelho de notas, caberá recurso destinado a servidora Andia-

ra Pacco Coquemala - matrícula nº 114766664-4, que deve ser apresentado por meio de formulário para pedido de recurso (ANEXO 07)  para o e-mail 
pnab.semc@dourados.ms.gov.br no prazo de 3 DIAS ÚTEIS, CONFORME INCISO III DO ART. 16 DO DECRETO 11.453/2023], a contar do primeiro 
dia útil posterior à publicação. 

9.13 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.  
9.14 A lista dos recursos aceitos e não aceitos, a composição da Comissão de Seleção e o resultado final da Etapa de Seleção serão publicados e divul-

gados ao final da etapa de seleção, no Diário Oficial do Município de Dourados e no site da Secretaria Municipal de Cultura  no endereço: https://portal.
dourados.ms.gov.br/index.php/politica-nacional-aldir-blanc-semc/ .  

10. ETAPA DE HABILITAÇÃO 

10.1. A Etapa de Habilitação é eliminatória, inicia-se com a publicação do resultado final da Etapa de Seleção e será realizada por uma Comissão Técni-
ca que conferirá se a documentação complementar obedece às exigências de prazo, condições, documentos e itens expressos neste Edital.

10.2 Após o encerramento da ETAPA DE SELEÇÃO, as entidades e os coletivos selecionados e as entidades e coletivos pré-certificados deverão 
encaminhar os documentos abaixo, no prazo de  05 dias úteis após a publicação do resultado final da etapa de seleção, impresso ou por e-mail para pnab.
semc@dourados.ms.gov.br.

I. para as entidades e coletivos selecionados:
a) Cópia do Estatuto Social atualizado (em caso de entidade);
b) Cópia da ata de posse dos dirigentes da entidade cultural atualizada (em caso de entidade);
c) Relação Nominal dos Dirigentes, de acordo com a Ata de Posse atualizada (em caso de entidade); 
d) Cópia do documento de identificação, do CPF e do comprovante de residência da pessoa candidata, de representante do grupo/coletivo cultural ou 

responsável legal pela instituição privada sem fins lucrativos;
e) Em caso de candidatura como “grupo/coletivo cultural”, enviar cópia do RG e CPF dos membros do grupo/coletivo cultural que indicaram a pessoa 

física representante e assinaram a "Declaração de Representação do Grupo/Coletivo Cultural” (Anexo 4) na Fase de Seleção;
II. para as entidades e coletivos pré-certificados, a fim de certificação do Ponto de Cultura: 
a. Comprovante de solicitação de ingresso no Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura (e-mail recebido ao enviar o cadastro), sem o qual não 

é possível emitir a certificação. O passo a passo para a inscrição no Cadastro Nacional da Cultura Viva poderá ser acessado na Plataforma Rede Cultura 
Viva, pelo endereço eletrônico: https://www.gov.br/culturaviva/pt-br/acesso-a-informacao/noticias/cadastro-nacional-de-pontos-e-pontoes-de-cultura-pas-
so-a-passo 

b. No caso de entidade cultural (com CNPJ), cópia do Estatuto Social atualizado, visando a identificar se a entidade não se enquadra nas vedações pre-
vistas no Art. 9º da Instrução Normativa MinC nº 08 de 2016 e se tem natureza ou finalidade cultural; 

10.2.1 A comprovação de endereço para fins de habilitação poderá ser realizada por meio da apresentação de contas relativas à residência, à sede da 
instituição cultural, se for o caso, e/ou de declaração assinada pelo agente cultural.

10.2.1.1 A comprovação de endereço poderá ser dispensada nas hipóteses de Pontos e Pontões de Cultura:
I – pertencentes a povos ou comunidades indígenas, quilombolas, ciganas ou circenses;
II – pertencentes à população nômade ou itinerante; ou
III – que se encontrem em situação de rua.
10.2.2 A Secretaria Municipal de Cultura de Dourados consultará, ainda, a ficha do CNPJ das entidades culturais, visando a verificar se estas encon-

tram-se ativas (requisito para habilitação de selecionadas e de pré-certificadas). 
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10.2.3 A Secretaria Municipal de Cultura de Dourados poderá solicitar documentação adicional, caso necessário.
10.2.4 O proponente deverá consultar a sua regularidade jurídica, fiscal e tributária de modo a resolver eventuais pendências e problemas.
10.3 Será permitida a substituição de representante, desde que conte com a decisão de, no mínimo, a maioria (ou seja, cinquenta por cento mais um) de 

integrantes do coletivo, sendo a decisão devidamente registrada em nova “Declaração de Representação do Grupo/Coletivo Cultural”, na fase de habilita-
ção, no prazo para envio de documentação prevista no item 10.2.

10.4 Não serão aceitas substituições de candidaturas ou representantes para os casos de inadimplência dispostos no item 11 deste Edital.
10.5 Serão inabilitadas as candidaturas que não forem apresentadas na forma e nos prazos estabelecidos neste Edital, e incidirem nos seguintes casos:
a) entregarem os documentos fora do período de habilitação;
b) não apresentarem os documentos exigidos no item 10.2 deste Edital; e
c) se enquadrarem nas vedações previstas neste Edital.
10.6 O resultado preliminar da Etapa de Habilitação será publicado no Diário Oficial do Município de Dourados e no site da Secretaria Municipal de 

Cultura  no endereço: https://portal.dourados.ms.gov.br/index.php/politica-nacional-aldir-blanc-semc/ .
10.7 Contra a decisão do resultado preliminar da Etapa de Habilitação, caberá recurso destinado a Secretaria Municipal de Cultura, que deve ser 

apresentado por meio do formulário para pedido de recurso (ANEXO 07)  para o e-mail pnab.semc@dourados.ms.gov.br no prazo de 3 DIAS ÚTEIS, 
CONFORME INCISO III DO ART. 16 DO DECRETO 11.453/2023], a contar do primeiro dia útil posterior à publicação. 

10.8. O resultado final da Etapa de Habilitação será publicado no Diário Oficial do Município de Dourados e no site da Secretaria Municipal de Cultura  
no endereço: https://portal.dourados.ms.gov.br/index.php/politica-nacional-aldir-blanc-semc/ .

11. DISTRIBUIÇÃO E REMANEJAMENTO DE VAGAS 

11.1 Após a conclusão das etapas de análise, não havendo candidaturas classificadas para atender o número mínimo de vagas previsto para cada cota 
e categoria, as vagas disponíveis poderão ser remanejadas para outras cotas e categorias, obedecendo a pontuação dos candidatos e atendendo às cotas 
previstas, conforme o Anexo 1. 

12. DA ETAPA DE PREMIAÇÃO

12.1. O pagamento do prêmio está condicionado à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a seleção como mera expecta-
tiva de direito.

12.2 Para evitar a concentração dos recursos públicos, visando a equidade, abrangência territorial e ampliação do acesso da população brasileira às 
condições de exercício dos direitos culturais, conforme disposto no art 1º da Lei 13.018, de 2014, a pessoa física, grupo, coletivo ou instituições culturais 
sem fins lucrativos premiados não poderão receber dois ou mais Prêmios Cultura Viva, em um período de 12 meses, mesmo que selecionados em editais 
diferentes ou de entes federados distintos, salvo quando em um mesmo edital de premiação da PNCV, após selecionadas todas as candidaturas concorren-
tes que não tenham sido premiadas nos últimos 12 meses, ainda haja vagas disponíveis e candidaturas classificadas nessas condições.

12.3 Em caso de desistência, impossibilidade de recebimento do prêmio ou o não cumprimento das exigências do Edital por parte da candidatura sele-
cionada, o prêmio será destinado a outra candidatura classificada, observando-se a quantidade, as categorias e as cotas, a ordem decrescente de pontuação 
e o prazo de vigência deste Edital.

12.4 A ordem de pagamento das candidaturas ocorrerá de forma independente da ordem de classificação do resultado final da Fase de Seleção.
12.5  Os recursos financeiros serão repassados em  uma única parcela, diretamente na conta bancária específica.
12.6 Em caso de representante de candidatura como “grupo/coletivo cultural”, o prêmio será pago em conta corrente ou poupança de qualquer banco, de 

acordo com o Formulário de Inscrição (Anexo 03), tendo a pessoa candidata como única titular, não sendo aceitas contas conjuntas ou de terceiros, contas 
correntes de convênio ou instrumentos similares, contas-fácil ou contas-benefício, tais como: Bolsa Família, Bolsa Escola, Aposentadoria, dentre outras.

12.7 Em caso de candidatura como “entidade”, o prêmio será pago exclusivamente em conta corrente que tenha a instituição como titular, de acordo 
com o Formulário de Inscrição (Anexo 03). Para tanto, não poderá ser indicada conta utilizada para convênio ou instrumentos similares.

12.8 A Secretaria Municipal de Cultura não se responsabilizará por eventuais irregularidades praticadas pelas candidaturas premiadas, acerca da desti-
nação dos recursos do Prêmio.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 O prazo de vigência deste Edital será de  01 (um) anos contados a partir da publicação do resultado final da Etapa de Habilitação, prorrogável, por 
uma única vez, por igual período.

13.2 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a qualquer tempo, implicarão a inabilitação da inscrição.
13.3 Os casos não previstos neste Edital e constatados durante a Etapa de Seleção serão resolvidos pela Comissão de Seleção durante as reuniões para 

avaliação e para julgamento dos pedidos de recurso. Já os casos não previstos neste Edital e constatados durante outras etapas do processo seletivo serão 
resolvidos pela Secretaria Municipal de Cultura. 

13.4 Os prazos previstos neste Edital iniciam e terminam em dia útil. No caso de o prazo final de qualquer etapa coincidir com data de feriado, final de 
semana ou ponto facultativo, será prorrogado para o primeiro dia útil subsequente. 

13.5 Os ônus da participação na seleção pública, incluídas as despesas com cópias e emissão de documentos, são de exclusiva responsabilidade da 
entidade ou coletivo cultural, bem como o acompanhamento da atualização das informações deste Edital. 

13.6 A entidade ou coletivo cultural será a única responsável pela veracidade de todos os documentos encaminhados. 
13.7 As candidaturas inscritas, selecionadas ou não, passarão a fazer parte do banco de dados da Secretaria Municipal de Cultura e do Ministério da 

Cultura para fins de pesquisa, documentação e mapeamento da produção cultural brasileira. 
13.8 As iniciativas culturais poderão ser citadas, descritas ou utilizadas pela Secretaria Municipal de Cultura e pelo Ministério da Cultura, total ou par-

cialmente, em expedientes, publicações internas ou externas, cartazes ou quaisquer outros meios de promoção e divulgação, incluídos os devidos créditos 
sem que caiba à candidatura, selecionada ou não, pleitear a recepção de qualquer valor, inclusive a título autoral. 

13.9 Os materiais encaminhados não serão devolvidos, cabendo ao órgão responsável pela seleção pública seu arquivamento ou destruição.
13.10 O ato de inscrição implica o conhecimento e a integral concordância da entidade ou coletivo cultural com as normas e com as condições estabele-

cidas neste Edital. 
13.11 Dúvidas e informações referentes a este Edital poderão ser esclarecidas e/ou obtidas junto à Secretaria Municipal de Cultura, por meio do endere-

ço eletrônico pnab.semc@dourados.ms.gov.br e contato telefônico  3411-7709 / 98163-0639 - atendimento ao público 08 às 13 horas.
13.12 Os seguintes Anexos fazem parte deste Edital:  
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● ANEXO 1: Categorias e Cotas; 
● ANEXO 2: Critérios de avaliação da Etapa de Seleção; 
● ANEXO 3: Formulário de Inscrição 
● ANEXO 4: Declaração de Representação do Grupo/Coletivo Cultural
● ANEXO 5: Modelo de Autodeclaração Étnico-Racial; 
● ANEXO 6: Modelo de Autodeclaração para Pessoa com Deficiência; 
● ANEXO 7: Formulário para Pedido de Recurso (Etapa de Seleção e Etapa de habilitação); 

Francisco Marcos Rosseti Chamorro 
Secretário Municipal de Cultura de Dourados.

ANEXO 01 - CATEGORIAS E COTAS
CATEGORIAS

Para a premiação de entidades e/ou coletivos, o valor total previsto é de R$ 412.971,49 (quatrocentos e doze mil novecentos e setenta e um e quarenta e 
nove centavos),  dividido entre as categorias descritas na tabela abaixo.

CATEGORIAS VAGAS AMPLA 
CONCORRÊNCIA

VAGAS 
PARA 

PESSOAS 
NEGRAS

VAGAS PARA 
PESSOAS 

ÍNDIGENAS

VAGAS 
PARA 
PCD

TOTAL 
DE VAGAS

VALOR 
MÁXIMO POR 

PROJETO

VALOR 
TOTAL DA 

CATEGORIA

I -  Entidades cul-
turais CR 1 1 1 3 R$ 60.000,00 R$180.000,00

II - Coletivos infor-
mais 5 3 1 1 10 R$ 23.297,149 R$232.971,49

COTAS
* As cotas mínimas para pessoas negras (pretas ou pardas), pessoas indígenas e pessoas com deficiência seguem o previsto no Capítulo II da Instrução 

Normativa MinC nº 10, de 28 de dezembro de 2023, que dispõe sobre as regras e os procedimentos para implementação das ações afirmativas e medidas de 
acessibilidade de que trata o Decreto nº 11.740, de 18 de outubro de 2023, que regulamenta a Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022, a qual institui a Política 
Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura.

ANEXO 02 - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA ETAPA DE SELEÇÃO
Avaliação da atuação da entidade cultural

DISTRIBUIÇÃO DOS PONTOS
PONTUAÇÃO 
MÁXIMA NO 

ITEM
A partir do portfólio, do formulário de inscrição e demais materiais en-

viados, e considerando os objetivos de Pontos de Cultura definidos na Lei 
que institui a Política Nacional de Cultura Viva (Lei nº 13.018/2014, art. 6º, 
I), analisar se a entidade ou coletivo cultural atende aos seguintes critérios:

Não Atende Atende 
Parcialmente

Atende 
Plenamente

100 pontos

a) Representa iniciativas culturais já desenvolvidas por comunidades, grupos 
e redes de colaboração. 0 5 10

b) Promove, amplia e garante a criação e a produção artística e cultural. 0 2 3
c) Incentiva a preservação da cultura brasileira. 0 2 3

d) Estimula a exploração de espaços públicos e privados para serem disponi-
bilizados para a ação cultural. 0 1 2

e) Aumenta a visibilidade das diversas iniciativas culturais. 0 2 3

f) Promove a diversidade cultural brasileira, garantindo diálogos intercultu-
rais. 0 2 3

g) Garante acesso aos meios de fruição, produção e difusão cultural. 0 2 3

h)
Assegura a inclusão cultural da população idosa, de mulheres, jovens, pes-

soas negras, com deficiência, LGBTQIAP+ e/ou de baixa renda, combaten-
do as desigualdades sociais.

0 2 4

i) Contribui para o fortalecimento da autonomia social das comunidades. 0 5 10
j) Promove o intercâmbio entre diferentes segmentos da comunidade. 0 3 5

k) Estimula a articulação das redes sociais e culturais e dessas com a educa-
ção. 0 3 5

l) Adota princípios de gestão compartilhada entre atores culturais não gover-
namentais e o Estado. 0 3 5

m) Fomenta as economias solidária e criativa. 0 2 4

n) Protege o patrimônio cultural material, imaterial e promove as memórias 
comunitárias. 0 3 5

o) Apoia e incentiva manifestações culturais populares e tradicionais. 0 3 5

p) Realiza atividades culturais gratuitas e abertas com regularidade na comu-
nidade. 0 5 10
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q)
As ações da entidade/coletivo estão relacionadas aos eixos estruturantes 

da PNCV, por meio de ações nas áreas de formação, produção e/ou difusão 
sociocultural de maneira continuada.

0 5 10

r)
A entidade possui articulação com outras organizações, compondo Frentes, 

Redes, Conselhos, Comissões, dentre outros espaços de participação e inci-
dência política em áreas sinérgicas a PNCV.

0 5 10

Para ser certificada, a entidade precisará alcançar a pontuação mínima de 50 (cinquenta) pontos.

ANEXO 03 - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

1. CATEGORIA E CONCORRÊNCIA EM COTA (CONFORME ANEXO 01)
Marque a categoria para inscrição da entidade ou coletivo cultural (observar quais as categorias previstas e exigências para comprovação no Anexo 01 e 

no Edital):
(    ) Entidadesculturais.
(    ) Coletivos informais

Marque a cota a qual a entidade ou coletivo cultural entende se enquadrar (observar quais as cotas previstas e exigências para comprovação no Anexo 
02 e no Edital):

(    ) Pessoa negra (entidade ou coletivo com maioria de dirigentes ou pessoas em posição de liderança negras)
(    ) Pessoa indígena (entidade  ou coletivo com maioria de dirigentes ou pessoas em posição de liderança indígenas)
(    ) Pessoa com deficiência (entidade  ou coletivo com maioria de dirigentes ou pessoas em posição de liderança com deficiência)
(    ) Ampla concorrência

A entidade  ou coletivo tem trajetória comprovadamente ligada às culturas populares e tradicionais, considerando pertinente concorrer pela reserva de 
vagas, conforme item 7.8 do edital?*

(    ) Sim
(    ) Não
*A Comissão de Seleção analisará as comprovações enviadas pela entidade na inscrição para avaliar se conta com trajetória comprovadamente ligada às 

culturas populares e tradicionais.

2. INFORMAÇÕES BÁSICAS DA ENTIDADE OU COLETIVO CULTURAL

2.1. Nome da entidade ou coletivo cultural:
2.2. CNPJ (se entidade): 
2.3. Endereço:
2.3.1. Cidade:  2.3.2. UF:
2.3. Bairro: 2.3. Número: 2.3. Complemento:
2.3.3. CEP: 2.4. DDD / Telefone: 
2.5. E-mail da entidade  ou coletivo cultural:
2.6. Página da internet e redes sociais (exemplo: Facebook, Instagram, site, canal no Youtube, etc.):
2.7. A entidade  ou coletivo já é certificada pelo Ministério da Cultura, estando inscrita no Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura? (consultar 

em www.gov.br/culturaviva)
(  ) Sim, como Ponto de Cultura
(  ) Sim, como Pontão de Cultura
(  ) Não, a entidade ou coletivo pretende ser certificada como Ponto de Cultura por meio do presente Edital
OBS: Caso a entidade ou coletivo concorrente informe já ser certificada, a certificação será verificada pelo Ente Federado na Plataforma Cultura Viva. 

Caso não seja localizada a certificação, a entidade  ou coletivo passará pelos mesmos regramentos e procedimentos que as entidades e coletivos não 
certificadas, podendo, ou não, ser certificada por meio deste Edital (sendo possível a apresentação de recurso, na Fase de Seleção). 

2.8. Caso a entidade  ou coletivo já seja certificada pelo Ministério da Cultura, estando inscrita no Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura, 
coloque o link do certificado ou envie comprovante (não obrigatório):

3. INFORMAÇÕES BÁSICAS DA REPRESENTAÇÃO DA ENTIDADE  OU COLETIVO CULTURAL

3.1. Nome (identidade / nome social):
3.2. Apelido/Nome Artístico, se houver:
3.3. Cargo:
3.4. Identidade de gênero: 
         (   ) Mulher cisgênera               (   ) Homem cisgênero               (   ) Mulher transgênera 
          (   ) Homem transgênero         (   ) Pessoa não binária              (   ) Travesti
          (   ) Não desejo informar   
          3.4.1. (   ) Outra ________________________
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3.5. Orientação Sexual:
        (    ) Lésbica                                  (    ) Gay                                     (    ) Bissexual
        (    ) Assexual                            (    ) Pansexual                              (    ) Heterosexual
        (    ) Não desejo informar          3.5.1. (    ) Outros ________________________
3.6. Trata-se de pessoa negra ou de matriz africana ou de terreiro? SIM (   )   NÃO (   )
3.7. Trata-se de pessoa indígena ou de povos e comunidades tradicionais? SIM (   )   NÃO (   )
3.8. Trata-se de pessoa com deficiência? SIM (   )   NÃO (   )
3.8.1. Caso tenha marcado “sim”, indique o tipo de deficiência: 
            (   ) Auditiva            (   ) Física            (   ) Intelectual            (   ) Múltipla            (   ) Visual
3.9. Endereço:

3.9.1. Cidade:  3.9.2. UF:
3.9.3. Bairro: 3.9.4. Número: 3.9.5. Complemento:

3.9.6. CEP: 3.10. DDD / Telefone: 
3.11. Data de Nascimento: 3.12. RG: 3.13. CPF:

3.14. E-mail: 
3.15. Página da internet e redes sociais (exemplo: Facebook, Instagram, site, canal no Youtube, etc.):

3.16. Sua principal fonte de renda é por meio de atividade cultural?
(    ) Sim (    ) Não
3.17. Qual sua ocupação dentro da cultura?

3.18. Há quanto tempo você trabalha neste setor cultural? 
(    ) até 2 anos (   ) de 2 a 5 anos (    ) de 5 a 10 anos (   ) mais de 10 anos

4. EXPERIÊNCIAS DA ENTIDADE OU COLETIVO  CULTURAL

4.1. Há quanto tempo a entidade ou coletivo cultural atua no setor cultural?
(   ) menos de 3 anos (   ) de 3 a 5 anos (    ) de 6 a 10 anos (    ) de 10 a 15 anos (    ) mais de 15 anos
4.2. Os espaços, os ambientes e os recursos disponíveis são suficientes para a manutenção das atividades da iniciativa cultural? 
(   ) SIM    (   ) NÃO
4.3. Quais são os principais desafios/dificuldades que a entidade  ou coletivo cultural enfrenta na atuação dentro do seu setor cultural e para manter as 

atividades?
(    ) Administrativos
(    ) Estruturais
(    ) Geográficos / de localização
(    ) Econômicos
(    ) Políticos
(    ) Sociais
(    ) Saúde
(    ) Parcerias
(    ) Formação
(    ) Desinteresse do público
4.3.1. (    ) Outro: _________

4.4. As atividades culturais realizadas pela candidatura acontecem em quais dessas áreas?

(  ) zona urbana central (  ) áreas atingidas por barragem
(  ) zona urbana periférica (  ) territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação)
(  ) zona rural (  ) comunidades quilombolas (terra intitulada ou em processo de titulação, com 

registro na Fundação Cultural Palmares)
(  ) regiões de fronteira (  ) território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozei-

ros, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc)
(  ) área de vulnerabilidade social (  ) regiões com baixo Índice de Desenvolvimento Humano - IDH
(  ) unidades habitacionais (  ) regiões de alto índice de violência

4.5 A candidatura atua com quais ações estruturantes da Cultura Viva?

(  ) intercâmbio e residências artístico-culturais (  ) livro, leitura e literatura
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(  ) cultura, comunicação e mídia livre (  ) memória e patrimônio cultural
(  ) cultura e educação (  ) cultura e meio ambiente
(  ) cultura e saúde (  ) cultura e juventude
(  ) conhecimentos tradicionais (  ) cultura, infância e adolescência
(  ) cultura digital (  ) agente cultura viva
(  ) cultura e direitos humanos (  ) cultura circense
(  ) economia criativa e solidária (  ) 4.5.1. outra. Qual?________________________

4.6 A candidatura atua com quais áreas e temas de conhecimento que podem ser compartilhados?

(  ) Antropologia (  ) Cultura Popular (  ) Meio Ambiente
(  ) Arqueologia (  ) Dança (  ) Mídias Sociais
(  ) Arquitetura-Urbanismo (  ) Design (  ) Moda
(  ) Arquivo (  ) Direito Autoral (  ) Museu
(  ) Arte de Rua (  ) Economia Criativa (  ) Música
(  ) Arte Digital (  ) Educação (  ) Novas Mídias
(  ) Artes Visuais (  ) Esporte (  ) Patrimônio Imaterial
(  ) Artesanato (  ) Filosofia (  ) Patrimônio Material
(  ) Audiovisual (  ) Fotografia (  ) Pesquisa
(  ) Cinema (  ) Gastronomia (  ) Produção Cultural
(  ) Circo (  ) Gestão Cultural (  ) Rádio
(  ) Comunicação (  ) História (  ) Saúde
(  ) Cultura Cigana (  ) Jogos Eletrônicos (  ) Sociologia
(  ) Cultura Digital (  ) Jornalismo (  ) Teatro
(  ) Cultura Estrangeira (imigrantes) (  ) Leitura (  ) Televisão
(  )  Cultura Indígena (  ) Literatura (  ) Turismo
(  ) Cultura LGBT (  ) Livro (  ) 4.6.1. Outro. Qual?
(  ) Cultura Negra

4.7 A candidatura atua diretamente com qual público?

(  ) Afro-Brasileiros (  ) Mulheres (  ) População de Baixa Renda
(  ) Ciganos (  ) Pescadores (  ) Grupos assentados de reforma agrária
(  ) Estudantes (  ) Pessoas com deficiência (  ) Mestres, praticantes, brincantes e grupos 

culturais populares, urbanos e rurais
(  ) Agentes culturais, artistas e grupos artísti-

cos e culturais independentes
(  ) Pessoas em situação de sofri-

mento psíquico
(  ) Pessoas ou grupos vítimas de violência

(  ) Idosos (  ) População de Rua (  ) População sem teto
(  ) Imigrantes (  ) População em regime prisional, 

em privação de liberdade
(  ) Populações atingida por barragens

(  ) Indígenas (  ) Povos e Comunidades Tradi-
cionais de Matriz Africana e de 
Terreiro

(  ) Populações de regiões fronteiriças

(  ) Crianças e Adolescentes (  ) Quilombolas (  ) Populações em áreas de vulnerabilidade 
social

(  ) Juventude (  ) Ribeirinhos (  ) 4.7.1. Outro. Qual?
(  ) LGBTQIA+ (  ) População Rural

4.7.2 Indique a faixa etária do público atendido diretamente:

(  ) Primeira Infância: 0 a 6 anos
(  ) Crianças: 7 a 11 anos
(  ) Adolescentes e Jovens: 12 a 29 anos
(  ) Adultos: 30 a 59 anos
(  ) Idosos: maior de 60 anos

4.7.3Qual é a quantidade aproximada de público atendida diretamente?

(  ) até 50 pessoas
(  ) de 51 a 100 pessoas
(  ) de 101 a 200 pessoas
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(  ) de 201 a 400 pessoas
(  ) de 401 a 600 pessoas
(  ) mais de 601 pessoas

4.8. Descreva as atividades desenvolvidas pela entidade  ou coletivo cultural. (até 800 caracteres)
4.9. A entidade ou coletivo cultural representa iniciativas culturais já desenvolvidas por comunidades, grupos e redes de colaboração? Se sim, como? 

(até 800 caracteres)
4.10. Quais estratégias a entidade ou coletivo cultural adota para promover, ampliar e garantir a criação e a produção artística e cultural? (até 800 carac-

teres)
4.11. A entidade ou coletivo cultural incentiva a preservação da cultura brasileira? Se sim, como? (até 800 caracteres)
4.12. A entidade ou coletivo cultural estimula a exploração de espaços públicos e privados para serem disponibilizados para a ação cultural? Se sim, 

como? (até 800 caracteres)
4.13. A entidade ou coletivo aumenta a visibilidade das diversas iniciativas culturais? Se sim, como? (até 800 caracteres)
4.14. A entidade ou coletivo cultural promove a diversidade cultural brasileira, garantindo diálogos interculturais? Se sim, como? (até 800 caracteres)
4.15. A entidade ou coletivo cultural garante acesso aos meios de fruição, produção e difusão cultural? Se sim, como? (até 800 caracteres)
4.16. A entidade ou coletivo cultural assegura a inclusão cultural da população idosa, de mulheres, jovens, pessoas negras, com deficiência, LGBT-

QIAP+ e/ou de baixa renda, combatendo as desigualdades sociais? Se sim, como? (até 800 caracteres)
4.17. A entidade ou coletivo cultural contribui para o fortalecimento da autonomia social das comunidades? Se sim, como? (até 800 caracteres)
4.18. A entidade ou coletivo cultural promove o intercâmbio entre diferentes segmentos da comunidade? Se sim, como? (até 800 caracteres)
4.19. A entidade ou coletivo cultural estimula a articulação das redes sociais e culturais e dessas com a educação? Se sim, como? (até 800 caracteres)
4.20. A entidade ou coletivo cultural adota princípios de gestão compartilhada entre atores culturais não governamentais e o Estado? Se sim, como? (até 

800 caracteres)
4.21. A entidade ou coletivo fomenta as economias solidária e criativa? Se sim, como? (até 800 caracteres)
4.22. A entidade ou coletivo cultural protege o patrimônio cultural material, imaterial e promove as memórias comunitárias? Se sim, como? (até 800 

caracteres)
4.23. A entidade ou coletivo cultural apoia e incentiva manifestações culturais populares e tradicionais? Se sim, como? (até 800 caracteres)
4.24. A entidade ou coletivo cultural realiza atividades culturais gratuitas e abertas com regularidade na comunidade? Se sim como? (até 800 caracteres)
4.25. As ações da entidade ou coletivo estão relacionadas aos eixos estruturantes da Política Nacional de Cultura Viva (PNCV), por meio de ações nas 

áreas de formação, produção e/ou difusão sociocultural de maneira continuada? (até 800 caracteres)
4.26. A entidade ou coletivo possui articulação com outras organizações, compondo Frentes, Redes, Conselhos, Comissões, dentre outros espaços de 

participação e incidência política em áreas sinérgicas a PNCV? Se sim, quais? (até 800 caracteres)
4.27. A iniciativa cultural é atendida ou apoiada por programas, projetos e ações de governo (municipal, estadual ou federal) ou de organizações não 

governamentais? Cite quais são. (até 800 caracteres)
4.28. Informe se a entidade ou coletivo cultural já foi selecionada em algum Edital de apoio da Cultura Viva.

(   ) Federal        (   ) Estadual        (   ) Distrital         (   ) Municipal         (  ) Não foi selecionada

4.17.1. Se já foi selecionada, escreva em qual(is) e o(s) anos(s):

5. DADOS BANCÁRIOS (PARA O CASO DE PREMIAÇÃO)

Nº Banco: Nome do Banco: Nº Agência:
(  ) conta corrente

(  ) conta poupança
Nº Conta:

Praça de Pagamento:

Em caso de representante de candidatura como “grupo/coletivo cultural”, o prêmio será pago em conta corrente ou poupança de qualquer banco, tendo 
a pessoa candidata como única titular, não sendo aceitas contas conjuntas ou de terceiros, contas correntes de convênio ou instrumentos similares, con-
tas-fácil ou contas-benefício, tais como: Bolsa Família, Bolsa Escola, Aposentadoria, dentre outras.

Em caso de candidatura como “entidade”, o prêmio será pago exclusivamente em conta corrente que tenha a instituição como titular. Para tanto, não 
poderá ser indicada conta utilizada para convênio ou instrumentos similares.

5. DECLARAÇÕES
Eu, __________________________________________, responsável legal pela entidade ou coletivo cultural ora concorrente, DECLARO, para os 

devidos fins, e sob as penas da lei que:
1. Estou ciente dos meus direitos, deveres e procedimentos definidos pelos atos normativos que regem o Edital de Seleção, zelando pela observância das 

suas determinações;
2. Estou ciente de todos os regramentos e obrigações previstas no edital, seja nas fases de seleção e habilitação, seja na eventual premiação.
3. Estou ciente de que as informações e documentos apresentados neste processo seletivo são de minha inteira responsabilidade, sendo a expressão da 

verdade;
4. Não me enquadro em quaisquer das vedações dispostas no Edital de Seleção;
5. Não existe plágio no projeto apresentado, assumindo integralmente a autoria e respondendo exclusivamente por eventuais acusações ou pleitos nesse 

sentido;
6. Autorizo a Secretaria Municipal de Cultura e o Ministério da Cultura a publicar e divulgar, mediante reprodução, distribuição, comunicação ao públi-

co e quaisquer outras modalidades de utilização, sem quaisquer ônus, por tempo indeterminado, os conteúdos da inscrição;
7. Estou ciente e de acordo que a publicação e divulgação das matérias poderão ser realizadas inclusive em universidades, escolas, seminários, congres-

sos, outros eventos e na mídia em geral, no Brasil e no exterior, observadas as legislações vigentes de cada país;
Por esta ser a expressão da minha vontade, declaro que assumo total responsabilidade pela veracidade das informações e pelos documentos apresenta-

dos, cujos direitos autorais estejam protegidos pela legislação vigente.

Dourados,________/_______/ 2024.
____________________________________________________

Assinatura
(Responsável Legal da Entidade Cultural)

NOME COMPLETO

EDITAIS
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ANEXO 4 - DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DO GRUPO/COLETIVO CULTURAL

Nós, membros do Grupo/Coletivo Cultural _______________________________ (nome do Grupo/Coletivo Cultural), declaramos que, em reunião 
realizada em __ de ___________ de _____ (dia/mês/ano), fica decidido apresentar a inscrição no Edital de Premiação Cultura Viva, para reconhecimento, 
valorização e fortalecimento da cultura brasileira.

Nesta reunião, nomeia-se ___________________________ (Representante do Grupo/Coletivo Cultural), portador(a) da Carteira de Identidade n° 
___________ (nº do RG) e CPF n° ___________ (nº do CPF), como representante e responsável por este Grupo/Coletivo Cultural e pela inscrição da 
candidatura mencionada.

Assim AUTORIZAMOS:

3. o recebimento do prêmio, no valor integral bruto de R$ XXXXXX (XXXXX reais), de acordo com as informações indicadas no Formulário de 
Inscrição (Anexo 03).

Além disso, DECLARAMOS estar cientes de que:
4. O valor do prêmio concedido aos coletivos informais representados por pessoas físicas terá obrigatoriamente a retenção na fonte do valor do Imposto 

de Renda correspondente à alíquota, na data do pagamento, conforme determina o Manual do Imposto sobre a renda Retido na Fonte - MAFON, sendo o 
valor líquido a ser depositado por meio de ordem bancária na conta corrente ou poupança indicada no Formulário de Inscrição.

5.  A Secretaria Municipal de Cultura, a Secretaria de Cidadania e Diversidade Cultural e o Ministério da Cultura não se responsabilizarão por eventuais 
irregularidades praticadas pelas candidaturas, acerca da destinação dos recursos do Prêmio.

6. É de total responsabilidade do Grupo/Coletivo Cultural acompanhar a atualização das informações do Edital.
7. O Grupo/Coletivo Cultural cumprirá as regras do Edital, estando de acordo com seus termos e vedações.

Caso a candidatura seja selecionada, será necessário o envio das cópias do RG e do CPF de todos os membros integrantes do Grupo/Coletivo Cultural – 
apenas maiores de 18 (dezoito) anos - para premiação, na Fase de Habilitação:

1.Nome:
RG: Órgão emissor:
Data de Nascimento:          /           / CPF:
Assinatura (eletrônica, de próprio punho ou impressão digital):

2.Nome:
RG: Órgão emissor:
Data de Nascimento:          /           / CPF:
Assinatura (eletrônica, de próprio punho ou impressão digital):

3.Nome:
RG: Órgão emissor:
Data de Nascimento:          /           / CPF:
Assinatura (eletrônica, de próprio punho ou impressão digital):

4.Nome:
RG: Órgão emissor:
Data de Nascimento:          /           / CPF:
Assinatura (eletrônica, de próprio punho ou impressão digital):

5.Nome:
RG: Órgão emissor:
Data de Nascimento:          /           / CPF:
Assinatura (eletrônica, de próprio punho ou impressão digital):

(Acrescentar membros integrantes, conforme composição do Coletivo Cultural)

Dourados,________/_______/ 2024.

EDITAIS
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ANEXO 05 - MODELO DE AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

(para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais - negros ou indígenas) 

Eu, ___________________________________________________________,CPF nº_______________________, RG nº ___________________, DE-
CLARO, para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital), que sou ______________________________________(informar se é NEGRO 
OU INDÍGENA).

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação no Edital e aplicação 
de sanções criminais.

_____________________________

DATA

_____________________________

ASSINATURA DO DECLARANTE

ANEXO 06 - MODELO DE AUTODECLARAÇÃO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

(para agentes culturais com deficiência)

Eu, ___________________________________________________________, CPF nº_______________________, RG nº ___________________, DE-
CLARO, para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital), que sou pessoa com deficiência, nos termos da Lei nº 13.146/2015 (Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência - Estatuto da Pessoa com Deficiência).

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação no Edital e aplicação 
de sanções criminais.

_____________________________

DATA

_____________________________

ASSINATURA DO DECLARANTE

ANEXO 07 - FORMULÁRIO PARA PEDIDO DE RECURSO

(ETAPA DE SELEÇÃO E ETAPA DE HABILITAÇÃO)

Nome da Entidade ou coletivo Cultural
_______________________________________________________________

À Comissão de Seleção,
 Venho solicitar revisão do resultado da Etapa de Seleção/Habilitação  pelos motivos abaixo:
_________________________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________.

Termos em que peço deferimento.

Dourados,________/_______/ 2024.

____________________________________________________

Assinatura

(Responsável Legal da Entidade Cultural)

NOME COMPLETO

EDITAIS
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EXTRATO DO TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA 

DAS PARTES: 

I – MUNICÍPIO DE DOURADOS/ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/ FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS
II credor CLAUDIO BARBOSA,  CPF sob n. 595.908.231-49

OBJETO: O presente Termo de Ajuste de Contas tem por objeto a liquidação do valor devido pela Secretaria Municipal de Assistência Social relativo ao 
pagamento referente ao processo licitatório n.º 112/2020 – Dispensa de Licitação n.º 09/2020 e ao Laudo de Avaliação Mercadológica n.º 05/2020 –, pela 
CONTRATADA, com base no Contrato de Locação n.º 085/2020/DL/PMD, Primeiro Termo Aditivo ao Contrato, Segundo Termo Aditivo ao Contrato e 
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato, celebrados entre as partes, que restou encerrado no dia 29/03/2023. 

DO VALOR DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dá-se ao Termo o valor de R$ 36.004,49 (Trinta e Seis mil, quatro reais e quarenta e nove centavos), 
que serão pagos com a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão Orçamentário:  11.00 Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade Orçamentária: 11.005 – Fundo Municipal de Investimentos Sociais
2.134 – Desenvolvimento do Programa de Investimentos Socioassistenciais
33.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
Despesa: 800 – Fonte: 2.899.7407    

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA tem seu fundamento baseado nas previsões legais do paragrafo 
2º da Lei Federal n.º 4320/64, e Parecer Jurídico nº 553/2024/PGM/PELC, da Procuradoria Geral do Município, de 17/07/2024.  Data da assinatura: 05 de 
Agosto de 2024.  Secretaria Municipal de Assistência Social.  

FABIANA BAGGIO CASSEL
Secretária Municipal de Assistência Social 

EXTRATO DO TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA 

DAS PARTES: 

I – MUNICÍPIO DE DOURADOS/ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/ FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS
II credor MARIANO CANDIDO DE ARRUDA & CIA LTDA,  CNPJ sob n. 06.317.477/0001-81 

OBJETO: O presente Termo de Ajuste de Contas tem por objeto a liquidação do valor devido pela Secretaria Municipal de Assistência Social relativo ao 
pagamento referente ao Processo de Licitação n.º 182/2023 – Pregão Eletrônico n.º 059/2023 (Ata de Registro de Preços n.º 053/2023) –, pela CONTRA-
TADA, com base no Contrato n.º 586/2023/DL/PMD, celebrados entre as partes, que restou encerrado no dia 31/12/2023. 

DO VALOR DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dá-se ao Termo o valor de R$ 73.871,20 (Setenta e três mil, oitocentos e setenta e um reais e vinte 
centavos), que serão pagos com a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão Orçamentário:  11.00 Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade Orçamentária: 11.005 – Fundo Municipal de Investimentos Sociais
2.134 – Desenvolvimento do Programa de Investimentos Socioassistenciais
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Despesa: 801 – Fonte: 2.899.7407    

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA tem seu fundamento baseado nas previsões legais do paragrafo 
2º da Lei Federal n.º 4320/64, e Parecer Jurídico nº 553/2024/PGM/PELC, da Procuradoria Geral do Município, de 17/07/2024.  Data da assinatura: 23 de 
Julho de 2024.  Secretaria Municipal de Assistência Social.  

FABIANA BAGGIO CASSEL
Secretária Municipal de Assistência Social 

EXTRATOS
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2024.
                           
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.
COMPROMITENTE FORNECEDOR:
AIRTON LOGISTICA LTDA
CNPJ:   07.852.610/0001-62  VALOR TOTAL: R$ 450.000,00  (quatrocentos e cinquenta mil reais)

PROCESSO Nº 019/2024: Pregão Eletrônico nº 001/2024.
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o registro de preços visando a prestação de serviço de transporte mediante disponibilidade de veículo com con-

dutor habilitado, para o deslocamento exclusivo de pacientes em terapia de hemodiálise e seus acompanhantes, objetivando atender demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Item Especificação Unidade Quantidade Unitário

01

Serviço transporte de usuários/SUS, em terapia de hemodiálise, debilitados e em vulne-
rabilidade social, com fornecimento veículo e mão de obra de motorista habilitado. Itine-
rário dentro do município de Dourados, com aproximadamente 300 km por dia. Veículo 
tipo VAN de no mínimo 15 (quinze) ocupantes sentados. Veículo com todos os componen-
tes de segurança, documentação regular, seguro total e tempo de fabricação de no máximo 
03 (três) anos. EQUIPADO COM DPM (Dispositivo de Poltrona Móvel para Cadeirante).

KM 90.000 R$ 5,00

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133, de 1º de abril de 2021; Decreto Municipal n.° 2.129 de 30 de março de 2023; Decreto Municipal 
n.° 2.881, de 15 de janeiro de 2024, e, ainda, as disposições da Lei n.° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas con-
dições do edital seus anexos, termos da proposta, mediante cláusulas e condições estabelecidas nesta presente Ata de Registro de Preços.

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: O fornecimento do objeto será de forma integral, atendendo as demandas de cada Secretaria.
PRAZO: O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado a partir do 1º dia útil subsequente à data de divulgação no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme definido pelo 
art. 22 do Decreto Municipal n.° 2.881/2024.

DATA DE ASSINATURA: 24 de JULHO de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 225/2023/DL/PMD

PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

PROCESSO: 303/2022 Pregão Eletrônico nº 078/2022 
OBJETO: É o Terceiro Termo Aditivo; trata-se do Acréscimo de Objeto, no percentual de até 25%, gerando o aumento nos itens: Item 03 - 1.250 frascos, 

Item 32 - 250 frascos, Item 36 - 2.500 comprimidos, Item 49 - 1.250 frascos e o Item 55 - 2.000 frascos, gerando um acréscimo no montante de R$ 32.015,89 
(trinta e dois mil e quinze reais e oitenta e nove centavos), perfazendo novo valor global na importância de R$ 160.079,49 (cento e sessenta mil e setenta 
e nove reais e quarenta e nove centavos).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n. º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 02 de agosto de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 205/2022/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS
SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS S/A

PROCESSO:044/2022  Modalidade Inexigibilidade  nº 002/2022
OBJETO: É o Segundo Termo Aditivo; trata-se da prorrogação do prazo da vigência contratual, com início em 06/08/2024 e previsão de vencimento em 

06/08/2025; Bem como o Reajuste Anual de Preços, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA -, no percentual de 3,6880%,  
reajustando o valor unitário do serviço do  Item 01 para R$ 9.428,77 (nove mil e quatrocentos e vinte e oito reais e setenta e sete centavos) e o valor uni-
tário dos serviços do Item 03 para R$ 26.813,31 (vinte e seis mil e oitocentos e treze reais e trinta e um centavos), gerando um acréscimo no montante 
de 331.188,49 (trezentos e trinta e um mil e cento e oitenta e oito reais e quarenta e nove centavos), para o período prorrogado, já com o reajuste incluso, 
perfazendo o novo valor global na importância de R$ 803.078,09 (oitocentos e três mil e setenta e oito reais e nove centavos).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n. º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATOS



DIÁRIO OFICIAL - ANO XXIII - Nº 6.188                                                            6.188                                                            32                  DOURADOS, MS / QUARTA-FEIRA, 07 DE AGOSTO DE 2024  

EXTRATO DO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 226/2023/DL/PMD

PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA

PROCESSO: 303/2022 Pregão Eletrônico nº 078/2022 
OBJETO: É o Quinto Termo Aditivo; trata-se do Acréscimo de Objeto, no percentual de até 25%, gerando o aumento nos itens: Item 04 - 50.000 compri-

midos, Item 06 - 7.500 comprimidos, Item 17 - 62.500 comprimidos, Item 25 - 125 frascos, Item 26 - 37.500 comprimidos, Item 27 - 37.500 comprimidos, 
Item 38 - 50.000 comprimidos e o Item 61 - 1.750 ampolas, gerando um acréscimo no montante de R$ 83.982,50 (oitenta e três mil e novecentos e oitenta 
e dois reais e cinquenta centavos), perfazendo novo valor global na importância de R$ 439.178,50 (quatrocentos e trinta e nove mil e cento e setenta e oito 
reais e cinquenta centavos).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n. º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 02 de agosto de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 172/2023/DL/PMD

PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS
LA DALLA PORTA JUNIOR LTDA

PROCESSO: 302/2022 Pregão Eletrônico nº 082/2022 
OBJETO:  É o Terceiro Termo Aditivo; trata-se de Reequilíbrio Econômico-financeiro, nos Itens que passam a ser: Item 10 - R$ 10,92  (dez reais e noventa 

e dois centavos) o pote, Item 11 - R$ 2,22 (dois reais e vinte e dois centavos) o tubete, Item 12 - R$ 2,82 (dois reais e oitenta e dois centavos) o tubete e o 
Item 14 - R$ 2,00 (dois reais) o tubete, gerando o acréscimo no montante de R$  47.160,50 (quarenta e sete mil e cento e sessenta reais e cinquenta centa-
vos), perfazendo novo valor global de R$ 666.310,50 (seiscentos e sessenta e seis mil e trezentos e dez reais e cinquenta centavos).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n. º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 01 de agosto de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

COMUNICADO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS- IRP

Conforme art. 86 de Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 2.881/2024

A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, órgão pertencente à estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Dourados, na qualidade 
de órgão gerenciador, vem por meio deste informar aos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal da Prefeitura de Dourados que realizará 
processo licitatório, na modalidade Pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO. A limitação de participação aos órgãos e entidades da Prefeitura de Dourados fundamenta-se na capaci-
dade de gerenciamento do órgão gerenciador do processo, prerrogativa estabelecida no inciso I, do art. 5º, do Decreto Municipal nº 2.881, de 15 de janeiro 
de 2024.

O órgão ou entidade da Prefeitura Municipal de Dourados interessado em participar do referido processo de Registro de Preços, deverá manifestar-se 
dentro do prazo de 8(oito) dias úteis, a contar do 1° dia útil subsequente à publicação no Diário Oficial de Dourados, conforme disposição contida no art. 
86, da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 10, caput e § 1° do Decreto Municipal nº 2.881, de 15 de janeiro de 2024.

Para efetivação da participação do órgão ou entidade, dentro do prazo de 8(oito) dias úteis, encaminhar no email: planejamentodecompras@dourados.
ms.gov.br ou presencialmente na Rua Coronel Ponciano, n°1700, Bloco F, Parque dos Jequitibas, Dourados- MS, Departamento de Licitações, no horário 
das 07:30h as 13:30h, a manifestação da participação na IRP e os seguintes documentos : 

I. Documento de Formalização de Demanda devidamente preenchido, com quantitativos e suas memórias de cálculo, justificativas para a contratação e 
demais informações pertinentes;

II. Decreto de nomeação/designação de servidores aptos a serem futuros gestores e fiscais de contrato do Órgão requisitante;
III. Plano Plurianual (PPA) do órgão requisitante;
IV. Caso o órgão possua Conselho Gestor deliberativo, deverá apresentar a ATA do conselho autorizando a utilização do recurso do fundo no presente 

processo;
V. Caso o órgão pretenda utilizar recursos provenientes de fundos, deverá, caso não possua Conselho Gestor, encaminhar cópia do decreto de delegação 

de competência do ordenador de despesa responsável pelos fundos;
VI. Demais documentos que julgar pertinente a instrução do processo.

Quaisquer dúvidas, entrar em contato com Departamento de Licitações, pelo telefone (67) 3411:7707.

Dourados - MS, 05 de Agosto de 2024.

Eduardo Loss Cenci
Diretor do Departamento de Licitação

DEMAIS ATOS / COMUNICADO DE IRP

EXTRATOS
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 146/2024

PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS.
CNPJ 20.267.427/0001-68

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA 
CNPJ N°67.729.178/0004-91

Ref: Processo de Licitação nº 041/2023, Pregão Eletrônico nº 004/2023.

OBJETO: refere – se á aquisição de MEDICAMENTOS, para utilização nas unidades pertencentes à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados - FUN-
SAUD.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02; Lei nº 8.666/93.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal 

de Dourados à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados realizados por meio Contrato de Gestão Nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 – 9º Termo 
Aditivo (PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022) ou outro instrumento que vier a substitui-lo. 

O Contratante se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.
FISCAIS DO CONTRATO: Ieda Paiva Depiere Werner, Farmacêutica Supervisora de Assistência á Saúde (PORTARIA N° 098/FUNSAUD/2024 de 05 

de Junho DE 2024), Pierre Louis Munoz Mejia Demenjour, Supervisor de Almoxarifado, (PORTARIA Nº 0194/FUNSAUD/2022 de 19 de Julho de 2022).
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
VALOR DO CONTRATO: R$ 30.920,00 (Trinta Mil e Novecentos e Vinte Reais)
DATA DA ASSINATURA:  31 de Julho de 2024.

JAIRO JOSE DE LIMA 
DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 1.502 DE 12 DE MARÇO DE 2024

EXTRATO DO CONTRATO Nº 156/2024

PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS.
CNPJ: 20.267.427/0001-68

COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ nº 36.325.157/0001-34

Ref: Processo de Licitação nº 085/2023 - Pregão Eletrônico nº 015/2023

OBJETO: refere-se à aquisição de MEDICAMENTOS, para utilização nas unidades pertencentes à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados - FUN-
SAUD.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02; Lei nº 8.666/93.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal 

de Dourados à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados realizados por meio Contrato de Gestão Nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 – 9º Termo 
Aditivo (PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022) ou outro instrumento que vier a substitui-lo.

O Contratante se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.
FISCAIS DO CONTRATO: Ieda Paiva Depiere Werner, Farmacêutica Supervisora de Assistência á Saúde (PORTARIA N° 098/FUNSAUD/2024 de 05 

de Junho DE 2024), Pierre Louis Munoz Mejia Demenjour, Supervisor de Almoxarifado, (PORTARIA Nº 0194/FUNSAUD/2022 de 19 de Julho de 2022).
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
VALOR DO CONTRATO: R$ 70.200,00 (Setenta Mil Duzentos Reais).
DATA DA ASSINATURA: 01 de Agosto de 2024.

JAIRO JOSE DE LIMA 
DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 1.502 DE 12 DE MARÇO DE 2024

FUNDAÇÕES / EXTRATOS - FUNSAUD
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 172/2024

PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS
CNPJ Nº 20.267.427/0001-68.

MULTI WORK COMERCIO E SERVIÇO LTDA 
CNPJ  nº 42.456.341/0001-16

Ref. Processo de Licitação nº 006/2024 - Pregão Eletrônico nº 90.005/2024,

OBJETO: refere- se á aquisição de MATERIAIS DE HIGIENIZAÇÃO, BENS DESCARTÁVEIS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, objetivando atender 
as necessidades e demandas das unidades da FUNDAÇÃO DE SERVIÇO DE SAÚDE DE DOURADOS – FUNSAUD.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1° de Abril de 2021 e demais legislação aplicável. 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal 

de Dourados à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados realizados por meio Contrato de Gestão Nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 – 9º Termo 
Aditivo (PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022) ou outro instrumento que vier a substitui-lo. 

O Contratante se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.
FISCAIS DO CONTRATO: Pierre Louis Munoz Mejia Demenjour, Supervisor de Almoxarifado, (PORTARIA Nº 0194/FUNSAUD/2022 de 19 de Julho 

de 2022), Ieda Paiva Depiere Werner, Farmacêutica Supervisora de Assistência á Saúde (PORTARIA N° 098/FUNSAUD/2024 de 05 de Junho DE 2024). 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.
VALOR DO CONTRATO: R$ 47.829,80 (Quarenta e Sete Mil Oitocentos e Vinte e Nove Reais e Oitenta Centavos).
DATA DA ASSINATURA:  02 de Agosto de 2024.

JAIRO JOSÉ DE LIMA
Diretor Presidente - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 1.502 DE 12 DE MARÇO DE 2024

EXTRATO DO CONTRATO Nº 173/2024

PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS
CNPJ Nº 20.267.427/0001-68.

POTENCIAL COMERCIO E SERVIÇO LTDA 
CNPJ  nº 18.729.614/0001-74

Ref. Processo de Licitação nº 006/2024 - Pregão Eletrônico nº 90.005/2024,

OBJETO: refere- se á aquisição de MATERIAIS DE HIGIENIZAÇÃO, BENS DESCARTÁVEIS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, objetivando atender 
as necessidades e demandas das unidades da FUNDAÇÃO DE SERVIÇO DE SAÚDE DE DOURADOS – FUNSAUD.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1° de Abril de 2021 e demais legislação aplicável. 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal 

de Dourados à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados realizados por meio Contrato de Gestão Nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 – 9º Termo 
Aditivo (PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022) ou outro instrumento que vier a substitui-lo. 

O Contratante se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.
FISCAIS DO CONTRATO: Pierre Louis Munoz Mejia Demenjour, Supervisor de Almoxarifado, (PORTARIA Nº 0194/FUNSAUD/2022 de 19 de Julho 

de 2022), Ieda Paiva Depiere Werner, Farmacêutica Supervisora de Assistência á Saúde (PORTARIA N° 098/FUNSAUD/2024 de 05 de Junho DE 2024). 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.
VALOR DO CONTRATO: R$ 8.615,50 (Oito Mil Seiscentos e Quinze Reais e Cinquenta Centavos).
DATA DA ASSINATURA:  02 de Agosto de 2024.

JAIRO JOSÉ DE LIMA
Diretor Presidente - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 1.502 DE 12 DE MARÇO DE 2024

FUNDAÇÕES / EXTRATOS - FUNSAUD
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 176/2024

PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS
CNPJ Nº 20.267.427/0001-68.

3G COMERCIO E SERVIÇO LTDA 
CNPJ nº 47.865.006/0001-95

Ref. Processo de Licitação nº 006/2024 - Pregão Eletrônico nº 90.005/2024,

OBJETO: refere- se á aquisição de MATERIAIS DE HIGIENIZAÇÃO, BENS DESCARTÁVEIS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, objetivando atender 
as necessidades e demandas das unidades da FUNDAÇÃO DE SERVIÇO DE SAÚDE DE DOURADOS – FUNSAUD.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1° de Abril de 2021 e demais legislação aplicável. 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal 

de Dourados à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados realizados por meio Contrato de Gestão Nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 – 9º Termo 
Aditivo (PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022) ou outro instrumento que vier a substitui-lo. 

O Contratante se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.
FISCAIS DO CONTRATO: Pierre Louis Munoz Mejia Demenjour, Supervisor de Almoxarifado, (PORTARIA Nº 0194/FUNSAUD/2022 de 19 de Julho 

de 2022), Ieda Paiva Depiere Werner, Farmacêutica Supervisora de Assistência á Saúde (PORTARIA N° 098/FUNSAUD/2024 de 05 de Junho DE 2024). 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.
VALOR DO CONTRATO: R$ 3.658,50 (Três Mil Seiscentos e Cinquenta e Oito Reais e Cinquenta Centavos).
DATA DA ASSINATURA: 05 de Agosto de 2024.

JAIRO JOSÉ DE LIMA
Diretor Presidente - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 1.502 DE 12 DE MARÇO DE 2024

EXTRATO DO CONTRATO Nº 177/2024

PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS
CNPJ Nº 20.267.427/0001-68.

MAXBRIO INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 
CNPJ nº 18.729.614/0001-74

Ref. Processo de Licitação nº 006/2024 - Pregão Eletrônico nº 90.005/2024,

OBJETO: refere- se á aquisição de MATERIAIS DE HIGIENIZAÇÃO, BENS DESCARTÁVEIS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, objetivando atender 
as necessidades e demandas das unidades da FUNDAÇÃO DE SERVIÇO DE SAÚDE DE DOURADOS – FUNSAUD.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1° de Abril de 2021 e demais legislação aplicável. 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal 

de Dourados à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados realizados por meio Contrato de Gestão Nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 – 9º Termo 
Aditivo (PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022) ou outro instrumento que vier a substitui-lo. 

O Contratante se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.
FISCAIS DO CONTRATO: Pierre Louis Munoz Mejia Demenjour, Supervisor de Almoxarifado, (PORTARIA Nº 0194/FUNSAUD/2022 de 19 de Julho 

de 2022), Ieda Paiva Depiere Werner, Farmacêutica Supervisora de Assistência á Saúde (PORTARIA N° 098/FUNSAUD/2024 de 05 de Junho DE 2024). 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.
VALOR DO CONTRATO: R$ 14.445,00 (Catorze Mil  Quatrocentos e Quarenta e Cinco Reais).
DATA DA ASSINATURA:  02 de Agosto de 2024.

JAIRO JOSÉ DE LIMA
Diretor Presidente - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 1.502 DE 12 DE MARÇO DE 2024

FUNDAÇÕES / EXTRATOS - FUNSAUD
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 179/2024

PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS
CNPJ Nº 20.267.427/0001-68.

MIX CLEAN PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 
CNPJ nº 07.837.083/0001-17

Ref. Processo de Licitação nº 006/2024 - Pregão Eletrônico nº 90.005/2024,

OBJETO: refere- se á aquisição de MATERIAIS DE HIGIENIZAÇÃO, BENS DESCARTÁVEIS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, objetivando atender 
as necessidades e demandas das unidades da FUNDAÇÃO DE SERVIÇO DE SAÚDE DE DOURADOS – FUNSAUD.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1° de Abril de 2021 e demais legislação aplicável. 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal 

de Dourados à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados realizados por meio Contrato de Gestão Nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 – 9º Termo 
Aditivo (PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022) ou outro instrumento que vier a substitui-lo. 

O Contratante se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.
FISCAIS DO CONTRATO: Pierre Louis Munoz Mejia Demenjour, Supervisor de Almoxarifado, (PORTARIA Nº 0194/FUNSAUD/2022 de 19 de Julho 

de 2022), Ieda Paiva Depiere Werner, Farmacêutica Supervisora de Assistência á Saúde (PORTARIA N° 098/FUNSAUD/2024 de 05 de Junho DE 2024). 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.
VALOR DO CONTRATO: R$ 5.260,00 (Cinco Mil Duzentos e Sessenta Reais).
DATA DA ASSINATURA:  02 de Agosto de 2024.

JAIRO JOSÉ DE LIMA
Diretor Presidente - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 1.502 DE 12 DE MARÇO DE 2024

EXTRATO DO CONTRATO Nº 184/2024

PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS
CNPJ Nº 20.267.427/0001-68.

ARAUJO LICITAÇÔES LTDA
CNPJ nº 28.485.774/0001-79  

Ref. Processo de Licitação nº 004/2024 - Pregão Eletrônico nº 90004/2024,

OBJETO: refere- se á aquisição de MATERIAIS PARA CONSUMO (EXPEDIENTE), para utilização nas unidades pertencentes à Fundação de Serviços 
de Saúde de Dourados – FUNSAUD.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1° de Abril de 2021 e demais legislação aplicável. 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal 

de Dourados à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados realizados por meio Contrato de Gestão Nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 – 9º Termo 
Aditivo (PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022) ou outro instrumento que vier a substitui-lo. 

O Contratante se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.
FISCAIS DO CONTRATO: Pierre Louis Munoz Mejia Demenjour, Supervisor de Almoxarifado, (PORTARIA Nº 0194/FUNSAUD/2022 de 19 de Julho 

de 2022), Ieda Paiva Depiere Werner, Farmacêutica Supervisora de Assistência á Saúde (PORTARIA N° 098/FUNSAUD/2024 de 05 de Junho DE 2024). 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.650,00 (Hum Mil Seiscentos e Cinquenta Reais).
DATA DA ASSINATURA: 05 de Agosto de 2024.

JAIRO JOSÉ DE LIMA
Diretor Presidente - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 1.502 DE 12 DE MARÇO DE 2024

FUNDAÇÕES / EXTRATOS - FUNSAUD
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 185/2024

PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS
CNPJ Nº 20.267.427/0001-68.

R & R NEGOCIOS E SOLUCOES EMPRESARIAS LTDA
CNPJ nº 52.094.857/0001-11

Ref. Processo de Licitação nº 004/2024 - Pregão Eletrônico nº 90004/2024,

OBJETO: refere- se á aquisição de MATERIAIS PARA CONSUMO (EXPEDIENTE), para utilização nas unidades pertencentes à Fundação de Serviços 
de Saúde de Dourados – FUNSAUD.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1° de Abril de 2021 e demais legislação aplicável. 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal 

de Dourados à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados realizados por meio Contrato de Gestão Nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 – 9º Termo 
Aditivo (PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022) ou outro instrumento que vier a substitui-lo. 

O Contratante se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.
FISCAIS DO CONTRATO: Pierre Louis Munoz Mejia Demenjour, Supervisor de Almoxarifado, (PORTARIA Nº 0194/FUNSAUD/2022 de 19 de Julho 

de 2022), Ieda Paiva Depiere Werner, Farmacêutica Supervisora de Assistência á Saúde (PORTARIA N° 098/FUNSAUD/2024 de 05 de Junho DE 2024). 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.
VALOR DO CONTRATO: R$ 812,25 (Oitocentos e Doze Reais e Vinte e Cinco Centavos).
DATA DA ASSINATURA: 05 de Agosto de 2024.

JAIRO JOSÉ DE LIMA
Diretor Presidente - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 1.502 DE 12 DE MARÇO DE 2024

EXTRATO DO CONTRATO Nº 186/2024
 

PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS
CNPJ Nº 20.267.427/0001-68.

GDA DISTRIBUIÇÃO LTDA
CNPJ nº 45.175.426/0001-14

Ref. Processo de Licitação nº 004/2024 - Pregão Eletrônico nº 90004/2024,

OBJETO: refere- se á aquisição de MATERIAIS PARA CONSUMO (EXPEDIENTE), para utilização nas unidades pertencentes à Fundação de Serviços 
de Saúde de Dourados – FUNSAUD.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1° de Abril de 2021 e demais legislação aplicável. 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal 

de Dourados à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados realizados por meio Contrato de Gestão Nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 – 9º Termo 
Aditivo (PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022) ou outro instrumento que vier a substitui-lo. 

O Contratante se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.
FISCAIS DO CONTRATO: Pierre Louis Munoz Mejia Demenjour, Supervisor de Almoxarifado, (PORTARIA Nº 0194/FUNSAUD/2022 de 19 de Julho 

de 2022), Ieda Paiva Depiere Werner, Farmacêutica Supervisora de Assistência á Saúde (PORTARIA N° 098/FUNSAUD/2024 de 05 de Junho DE 2024). 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.
VALOR DO CONTRATO: R$ 898,60 (Oitocentos e Noventa e Oito Reais e Sessenta Centavos).
DATA DA ASSINATURA: 05 de Agosto de 2024.

JAIRO JOSÉ DE LIMA
Diretor Presidente - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 1.502 DE 12 DE MARÇO DE 2024

FUNDAÇÕES / EXTRATOS - FUNSAUD
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 192/2024

PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS
CNPJ Nº 20.267.427/0001-68.

DALO EMPREENDIMENTO LTDA
CNPJ nº 49.709.450/0001-47

Ref. Processo de Licitação nº 006/2024 - Pregão Eletrônico nº 90.005/2024,

OBJETO: refere- se á aquisição de MATERIAIS DE HIGIENIZAÇÃO, BENS DESCARTÁVEIS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, objetivando atender 
as necessidades e demandas das unidades da FUNDAÇÃO DE SERVIÇO DE SAÚDE DE DOURADOS – FUNSAUD.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1° de Abril de 2021 e demais legislação aplicável. 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal 

de Dourados à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados realizados por meio Contrato de Gestão Nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 – 9º Termo 
Aditivo (PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022) ou outro instrumento que vier a substitui-lo. 

O Contratante se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.
FISCAIS DO CONTRATO: Pierre Louis Munoz Mejia Demenjour, Supervisor de Almoxarifado, (PORTARIA Nº 0194/FUNSAUD/2022 de 19 de Julho 

de 2022), Ieda Paiva Depiere Werner, Farmacêutica Supervisora de Assistência á Saúde (PORTARIA N° 098/FUNSAUD/2024 de 05 de Junho DE 2024). 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.
VALOR DO CONTRATO: R$ 29.940,00 (Vinte e Nove Mil Novecentos e Quarenta Reais).
DATA DA ASSINATURA:  03 de Agosto de 2024.

JAIRO JOSÉ DE LIMA
Diretor Presidente - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 1.502 DE 12 DE MARÇO DE 2024

EXTRATO DO CONTRATO Nº 194/2024
 

PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS
CNPJ Nº 20.267.427/0001-68.

ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO
CNPJ  nº 13.559.782/0001-45

Ref. Processo de Licitação nº 006/2024 - Pregão Eletrônico nº 90.005/2024,

OBJETO: refere- se á aquisição de MATERIAIS DE HIGIENIZAÇÃO, BENS DESCARTÁVEIS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, objetivando atender 
as necessidades e demandas das unidades da FUNDAÇÃO DE SERVIÇO DE SAÚDE DE DOURADOS – FUNSAUD.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1° de Abril de 2021 e demais legislação aplicável. 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal 

de Dourados à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados realizados por meio Contrato de Gestão Nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 – 9º Termo 
Aditivo (PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022) ou outro instrumento que vier a substitui-lo. 

O Contratante se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.
FISCAIS DO CONTRATO: Pierre Louis Munoz Mejia Demenjour, Supervisor de Almoxarifado, (PORTARIA Nº 0194/FUNSAUD/2022 de 19 de Julho 

de 2022), Ieda Paiva Depiere Werner, Farmacêutica Supervisora de Assistência á Saúde (PORTARIA N° 098/FUNSAUD/2024 de 05 de Junho DE 2024). 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.
VALOR DO CONTRATO: R$ 5.875,00 (Cinco Mil Oitocentos e Setenta e Cinco Reais).
DATA DA ASSINATURA:  02 de Agosto de 2024.

JAIRO JOSÉ DE LIMA
Diretor Presidente - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 1.502 DE 12 DE MARÇO DE 2024

FUNDAÇÕES / EXTRATOS - FUNSAUD
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 142/2024

PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS.
CNPJ 20.267.427/0001-68

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ N°12.418.191/0001-95

Ref: Processo de Licitação nº 041/2023, Pregão Eletrônico nº 004/2023.

OBJETO: refere-se á aquisição de MEDICAMENTOS, para utilização nas unidades pertencentes à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados - FUN-
SAUD.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02; Lei nº 8.666/93.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal 

de Dourados à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados realizados por meio Contrato de Gestão Nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 – 9º Termo 
Aditivo (PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022) ou outro instrumento que vier a substitui-lo.  

O Contratante se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.
FISCAIS DO CONTRATO: Ieda Paiva Depiere Werner, Farmacêutica Supervisora de Assistência á Saúde (PORTARIA N° 098/FUNSAUD/2024 de 05 

de Junho DE 2024), Pierre Louis Munoz Mejia Demenjour, Supervisor de Almoxarifado, (PORTARIA Nº 0194/FUNSAUD/2022 de 19 de Julho de 2022).
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
VALOR DO CONTRATO: R$ 31.680,00 (Trinta e Um Mil Seiscentos e Oitenta Reais).
DATA DA ASSINATURA:  06  de Agosto de 2024.

JAIRO JOSE DE LIMA 
DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 1.502 DE 12 DE MARÇO DE 2024

EXTRATO DO CONTRATO Nº 143/2024

PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS.
CNPJ 20.267.427/0001-68

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
CNPJ N°44.734.671/0022-86

Ref: Processo de Licitação nº 041/2023, Pregão Eletrônico nº 004/2023.

OBJETO: refere – se á aquisição de MEDICAMENTOS, para utilização nas unidades pertencentes à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados - FUN-
SAUD.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02; Lei nº 8.666/93.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal 

de Dourados à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados realizados por meio Contrato de Gestão Nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 – 9º Termo 
Aditivo (PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022) ou outro instrumento que vier a substitui-lo. 

O Contratante se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.
FISCAIS DO CONTRATO: Ieda Paiva Depiere Werner, Farmacêutica Supervisora de Assistência á Saúde (PORTARIA N° 098/FUNSAUD/2024 de 05 

de Junho DE 2024), Pierre Louis Munoz Mejia Demenjour, Supervisor de Almoxarifado, (PORTARIA Nº 0194/FUNSAUD/2022 de 19 de Julho de 2022).
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
VALOR DO CONTRATO: R$ 124.570,00 (Cento e Vinte e Quatro Mil Quinhentos e Setenta Reais).
DATA DA ASSINATURA:  30 de Julho de 2024.

JAIRO JOSE DE LIMA 
DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 1.502 DE 12 DE MARÇO DE 2024

FUNDAÇÕES / EXTRATOS - FUNSAUD
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 149/2024

PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS.
CNPJ 20.267.427/0001-68

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ N°12.418.191/0001-95

Ref: Processo de Licitação nº 085/2023 - Pregão Eletrônico nº 015/2023

OBJETO: refere-se à aquisição de MEDICAMENTOS, para utilização nas unidades pertencentes à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados - FUN-
SAUD.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02; Lei nº 8.666/93.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal 

de Dourados à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados realizados por meio Contrato de Gestão Nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 – 9º Termo 
Aditivo (PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022) ou outro instrumento que vier a substitui-lo.  

O Contratante se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.
FISCAIS DO CONTRATO: Ieda Paiva Depiere Werner, Farmacêutica Supervisora de Assistência á Saúde (PORTARIA N° 098/FUNSAUD/2024 de 05 

de Junho DE 2024), Pierre Louis Munoz Mejia Demenjour, Supervisor de Almoxarifado, (PORTARIA Nº 0194/FUNSAUD/2022 de 19 de Julho de 2022).
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
VALOR DO CONTRATO: R$ 690,00 (Seiscentos e Noventa Reais).
DATA DA ASSINATURA: 05 de Agosto de 2024.

JAIRO JOSE DE LIMA 
DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 1.502 DE 12 DE MARÇO DE 2024

EXTRATO DO CONTRATO Nº 161/2024

PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS
CNPJ N° 20.267.427/0001-68

BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
CNPJ nº 28.719.518/0001-07
 
Ref. Processo de Licitação nº 038/2023 - Pregão Eletrônico nº 002/2023.

OBJETO: refere-se à aquisição de materiais para higienização, bens descartáveis e utensílios domésticos, destinados ao uso interno nas unidades perten-
centes à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados – FUNSAUD.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520, e nº 8.666/93. 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal 

de Dourados à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados realizados por meio Contrato de Gestão Nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 – 9º Termo 
Aditivo (PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022) ou outro instrumento que vier a substitui-lo. 

O Contratante se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.
FISCAIS DO CONTRATO: Pierre Louis Munoz Mejia Demenjour, Supervisor de Almoxarifado, (PORTARIA Nº 0194/FUNSAUD/2022 de 19 de Julho 

de 2022), Ieda Paiva Depiere Werner, Farmacêutica Supervisora de Assistência á Saúde (PORTARIA N° 098/FUNSAUD/2024 de 05 de Junho DE 2024). 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.483,50 (Quatro Mil Quatrocentos e Oitenta e Três Reais e Cinquenta Centavos)
DATA DA ASSINATURA: 05 de Agosto de 2024.

JAIRO JOSE DE LIMA 
DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 1.502 DE 12 DE MARÇO DE 2024

FUNDAÇÕES / EXTRATOS - FUNSAUD
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 180/2024

PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS
CNPJ Nº 20.267.427/0001-68.

WORDMED EQUIPAMENETOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ Nº 08.344.903/0001-00

Ref. Processo de Licitação nº 032/2024 - Inexigibilidade de Licitação n° 003/2024.

OBJETO: Contratação de serviços contínuos de Manutenção Preventiva, Corretiva e Calibração (incluindo peças, kit de acessórios (01 por equipamento), 
material e mão de obra) em VENTILADOR PULMONAR utilizado no Processo de ventilação mecânica em pacientes.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1° de Abril de 2021 e demais legislação aplicável. 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal de Dourados à Fundação de Serviços de 

Saúde de Dourados realizados por meio Contrato de Gestão Nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 – 09º Termo Aditivo (PROCESSO DE LICITAÇÃO 
Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022) ou outro instrumento que vier a substitui-lo.

FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO: Roberto Conceição Pereira (Gerente de Manutenção) e José Carlos Alves (Encarregado de Infraestrutura e Logísti-
ca).

VIGÊNCIA CONTRATUAL: O instrumento contratual terá vigência de 120 dias, contados a partir da data de sua assinatura.
VALOR DO CONTRATO: R$ 21.591,72 (vinte e um mil quinhentos e noventa e um reais e setenta e dois centavos).
DATA DA ASSINATURA: 02 de Agosto de 2024.

JAIRO JOSÉ DE LIMA
Diretor Presidente - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 1.502 DE 12 DE MARÇO DE 2024

EXTRATO DO CONTRATO Nº 181/2024

PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS
CNPJ Nº 20.267.427/0001-68.

CIPE-DOURADOS PRESTACAO DE SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ nº 21.001.800/0001-05

Ref. Processo de Licitação nº 013/2024 - Pregão Eletrônico nº 90.011/2024

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica de direito público ou privado com ou sem fins lucrativos para a prestação de serviços de CIRURGIA PEDIÁ-
TRICA, em atendimento aos pacientes internados no Hospital da Vida e responsabilidade técnica em cirurgia pediátrica no âmbito da FUNSAUD, dentro 
dos padrões estabelecidos e/ou recomendados pelos órgãos de classe e instituição de fiscalização profissional em geral, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1° de Abril de 2021 e demais legislação aplicável. 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – Dotação Orçamentária para o exercício financeiro de 2024, Contrato de Gestão nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 

(Processo de Licitação nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022).
FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO: Jose Raul Espinosa Cacho - Diretor Clinico – Hospital da Vida e João Angelo Oselame Hoffmann - Diretor Téc-

nico Médico Hospital da Vida;
FISCAL TÉCNICO SUBSTITUTO: Anderson Alves de Lima – Gerente de Atenção à Saúde 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura.
VALOR DO CONTRATO: R$ 620.500,00 (Seiscentos e vinte mil quinhentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 05 de Agosto de 2024.

JAIRO JOSÉ DE LIMA
Diretor Presidente - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 1.502 DE 12 DE MARÇO DE 2024

FUNDAÇÕES / EXTRATOS - FUNSAUD
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PORTARIAS LEGISLATIVAS

PORTARIA/CMD/RH Nº 188, de 06 agosto de 2024.

O Presidente da Câmara Municipal de Dourados, no uso de suas atribuições e, considerando ainda, o disposto no art. 20, IV, “b” e art. 21, XI do Regimento 
Interno de 20 de novembro de 2012, resolve:

Art. 1º - Tornar sem efeito a convocação para entrega de documentação e avaliação médico-pericial da candidata NUBIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, 
aprovada na 3º colocação, cargo Jornalista, do concurso público destinado ao provimento de vagas e formação de cadastro de reserva do quadro de pessoal 
efetivo da Câmara Municipal de Dourados, Edital nº 011/2024, publicado no Diário Oficial – Ano XXIII – nº 6.184, de 01 de agosto de 2024; tendo em 
vista a Declaração de Desistência de Vaga datada em 02 de agosto de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
PRESIDENTE

PORTARIA/CMD/RH Nº. 189, de 06 de agosto de 2024.

O Presidente da Câmara Municipal de Dourados, no uso  de suas atribuições e, considerando ainda, o disposto no art. 20, IV, “b” e art. 21, XI do Regi-
mento Interno de 20 de novembro de 2012, resolve:

Art. 1º - Conceder 15 (dez) dias de férias regulamentares, conforme Art. 126 e Art. 128 § 2º do Estatuto do Servidor Público Municipal, ao seguinte 
servidor:  

Servidor(a): Período Aquisitivo Período de Gozo

JOAO PAULO DOS SANTOS 06/05/2022-2023 19/08 a 02/09/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Laudir Antonio Munaretto
Presidente

EDITAL nº. 012/ 2024

CONCURSO PÚBLICO DESTINADO AO PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DO QUADRO DE 
PESSOAL EFETIVO PARA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADOS

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO, Presidente da Câmara Municipal de Dourados/MS, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA alguns candida-
tos aprovados e classificados relacionados no Anexo I, e notifica os mesmos para a ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO e AVALIAÇÃO MÉDICO-PE-
RICIAL.

1. Da Apresentação da Documentação

1.1 Os candidatos deverão apresentar-se com os documentos que comprovem os requisitos exigidos em edital nº. 001/2021, especificados no item 3.1 da 
letra “a” até a letra “p”, publicado em diário oficial nº. 5.597 em 22 de fevereiro de 2022, constantes do Anexo II. 

1.2 Os documentos deverão ser entregues no Departamento de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Dourados, até às 12h (horário local) do dia 
15 de agosto de 2024 (segunda-feira), conforme especificado no item 16.4 e 16.10 do edital nº. 001/2022. 

1.3 Os documentos relacionados no Anexo II serão autenticados, mediante apresentação das cópias e dos originais.
1.4 Os candidatos deverão preencher as declarações previstas no Anexo III, as quais poderão ser retiradas no site https://camaradourados.ms.gov.br/

publicacoes/rh-documentos ou solicitadas pelo e-mail: rh@camaradourados.ms.gov.br
1.5 Após a entrega e análise dos documentos pela Câmara Municipal de Dourados, os candidatos que tiverem seus documentos reprovados por falta de 

algum quesito, serão divulgados em edital até o dia 20 de agosto de 2024, podendo apresentar recurso até às 12h (horário local) do dia 23 de agosto de 2024.
1.6 O resultado do recurso será disponibilizado ao candidato até o dia 29 de agosto de 2024, onde não caberá mais recurso.

2. Da Avaliação Médico-Pericial 

2.1 Após a entrega da documentação, ficam convocados os candidatos para comparecerem à Câmara Municipal de Dourados, sito à Av. Marcelino Pires, 
3600 – Jardim Caramuru, Dourados - MS, no e horário especificados no Anexo IV, munidos de documento de identidade, exames e avaliações abaixo 
relacionados, conforme item 16.5 do edital nº. 001/2022.

EDITAL / CONCURSO PÚBLICO

PODER LEGISLATIVO
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2.2 Exames

CARGO EXAMES

Para todos os cargos

Exames laboratoriais
Hemograma completo/Plaquetas;
Glicemia;
Uréia;
Creatinina;
Colesterol e frações;
Triglicerides;
GAMA GT;
AC úrico;
Machado Guerreiro;
VDRL;
Urina: Exame Toxicológico para dosagem de canabinóides (maconha) e benzoilecgonima (cocaína);
Colpocitológico – Mulher acima de 45 anos;
PSA livre e total – Homens acima de 45 anos.

Exames de imagem
Raio X da coluna cervical, com laudo;
Raio X do tórax:AP, com laudo;
Raio X da coluna lombar – sacra, com laudo;
Mamografia – Mulher acima de 45 anos;
Ultrassom de próstata – homens acima de 45 anos.

Exames eletrofísicos
Eletrocardiograma com laudo, para os candidatos maiores de 45 anos;
Eletroencefalograma com laudo.

Avaliações especializadas
Avaliação de saúde mental emitida por psiquiatra;
Avaliação cardiológica emitida por cardiologista.

Exame Oftalmológico

Candidato com deficiência
Avaliação de médico especialista atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referên-

cia ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da 
deficiência.

 Ultrassom de ombros;
Ultrassom de punhos;
Ultrassom de Joelhos;
Ultrassom de mamas – Mulher acima de 45 anos.

Jornalista Ultrassom de ombros;
Ultrassom de punhos;
Ultrassom de mamas – Mulher acima de 45 anos.

2.3 Não serão aceitos exames realizados há mais de 30 (trinta) dias, exceto a avaliação para confirmação de deficiência.
2.4 - As despesas com os exames acima, serão de responsabilidade do candidato. 
2.5 Os exames são obrigatórios para todos os cargos e funções e deverão ser apresentados para a junta médica no dia da perícia.

3. Disposições Gerais 

3.1 Será considerado desistente, perdendo a vaga respectiva, gerando direito subjetivo ao próximo colocado na lista de classificação final, o candidato 
aprovado que: 

a) não comprovar os requisitos exigidos para provimento do cargo exigidos no item 3.1, da letra “a” até a letra “p” do edital nº 001/2022;
b) não apresentar a documentação comprobatória necessária para provimento do cargo, no prazo estipulado na convocação deste edital.

3.2 Aprovado no exame médico-pericial, o candidato será convocado para posse e nomeação por ato do Presidente da Câmara Municipal. 
3.3 O ato de nomeação será devidamente publicado nos termos da legislação vigente.

Dourados /MS, 06 de agosto de 2024.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
Presidente da Câmara Municipal de Dourados

EDITAL / CONCURSO PÚBLICO
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ANEXO I 
RESULTADO FINAL DOS CANDIDATOS APROVADOS POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NO CARGO.

ENSINO SUPERIOR
Cargo: JORNALISTA

Nº INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO

243004885 ROGERIO LUIS VIDMANTAS 4

                                                            
ANEXO II

LISTA DE DOCUMENTOS

- Carteira de Trabalho
- PIS ou PASEP
- Certidão de nascimento ou Certidão de casamento
- RG
- CPF
- Título de Eleitor e Quitação Eleitoral
- Certificado de Escolaridade
- Certidão de Nascimento dos Dependentes
- Comprovante de Residência
- Carteira de Órgão de Classe
- Certificado Militar 
- Carteira de Motorista
 1 – Foto 3 x 4
 Declarações:
- Acúmulo de Cargos;
- Bens;
- Grau de Parentesco Consanguíneo ou por Afinidade.
- Certidões do Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul – TJMS (http://www.tjms.jus.br)
- Ação Criminal;
- Ação Cível;
- Ação Militar da Justiça Estadual (obs.: incluindo mulheres).
- Certidão Criminal da Justiça Federal do Mato Grosso do Sul
(http://www.jfms.jus.br/csp/jfmsint/reqcertidao.csp)
- Certidão Negativa de Crimes Eleitorais do Tribunal Superior Eleitoral
(http:/www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidoes)
- Certidão Negativa Militar Federal do Superior Tribunal Militar (obs.: incluindo mulheres).
(http://www.stm.jus.br)

EDITAL / CONCURSO PÚBLICO

ANEXO III

DECLARAÇÕES

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGOS OU DE ACUMULAÇÃO
LEGAL

1. IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR
Nome completo _____________________________________ Cadastro nº. _____________

Cargo Ocupado ________________________________________ Desde ____/____/______

Órgão de Lotação _________________________________________________________

Unidade onde exerce o cargo ___________________________________________________

Horário de Trabalho: _____________________________ Quadro _____________________

2. DECLARAÇÃO
Declaro, para fins de ser reconhecido meu direito ao cargo acima mencionado, que:

Não exerço outro cargo/função na Administração Direta, Fundacional ou Indireta
do Poder Público, nos poderes Legislativo e Judiciário ou no Tribunal de Contas
do Mato Grosso do Sul, outros Estados, Municípios ou União.

Exerço, em regime de acumulação, cargo/função/emprego de
______________________, matrícula/cadastro _____________________ no
órgão/entidade ______________________________ carga/horária
_________________________, desde ____/____/_______, no horário de
____________ às ________________.

Sou aposentado no cargo/emprego de _________________ no
_______________________ carga horária
_______________________________.

(Município, Estado, União, entidade Privada)

E por ser verdade, assino a presente declaração.

Dourados/MS, _____ de __________________ de 2_____.

_______________________________________________

Assinatura do Servidor
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EDITAL / CONCURSO PÚBLICO

DECLARAÇÃO DE BENS

Nome: ___________________________________________________________________

Endereço: ______________________________________________________ nº. _______

Bairro: ___________________________________________________________________

RG nº. ___________________ SSP/________ CPF nº. _____________________________

Declaro, sob as penalidades da legislação, que tenho os seguintes bens:

1. ______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

2. ______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

3. ______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

4. ______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

E por ser verdade, firmo o presente documento, declarando-me responsável pelas informações

prestadas.

Dourados/MS, _____ de _____________ de ________.

____________________________________________

Assinatura do Servidor

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO CONSANGUÍNEO OU POR AFINIDADE

1. IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome completo _____________________________________________________________

Cargo Ocupado _________________________________________ Desde ____/____/____

Qualificação: _______________________________________________________________

Órgão de Lotação: ___________________________________________________________

Unidade onde exerce o cargo ___________________________________________________

Horário de Trabalho: _____________________________ Quadro _____________________

2. DECLARAÇÃO

Declaro, para os devidos fins de direito e a quem interessar possa, especialmente para instruir
informação ao Ministério Público Estadual, que:

1) não detenho relação de parentesco consanguíneo, em linha reta ou colateral, ou por

afinidade até o terceiro grau com o Chefe do Executivo do Município (prefeito e vice-

prefeito), do Estado (governador e vice-governador) e da União (presidente e vice-

presidente), bem como os seus respectivos Secretários; de Vereador, Deputado Estadual

e Federal, Senador, bem como de outras autoridades, que ocupem cargos em comissão, de

confiança ou funções gratificadas.

2) detenho relação de parentesco consanguíneo com:

_______________________________________________________________________

Cargo: _________________________________________________________________

Órgão: _________________________________________________________________

Grau de parentesco: _______________________________________________________

E por ser verdade, assino a presente declaração.

Dourados/MS, _____ de __________________ de ________.

_________________________________________________
Assinatura do Servidor

ANEXO IV



DIÁRIO OFICIAL - ANO XXIII - Nº 6.188                                                            6.188                                                            46                  DOURADOS, MS / QUARTA-FEIRA, 07 DE AGOSTO DE 2024  

AUTORIZAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Processo Administrativo: 048/2024/DL/CMD.

Modalidade: Inexigibilidade 23/2024

Objeto: pagamento de Inscrição de Vereador em curso técnico para conhecimento do executivo municipal com temas sobre despesas de pessoal, pesquisas 
de preço nas compras públicas e conhecendo os atos normativos criados por meio do processo legislativo municipal.

Modalidade: Contratação Direta por Inexigibilidade

Contratada: LIDERGOV INSTITUTO DE FORMACAO E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA.

CNPJ: 54.108.236/0001-75
Valor Total: R$ 990,00 (novecentos e noventa reais).

AUTORIZO e HOMOLOGO o processo de contratação direta em epígrafe, por Inexigibilidade, com fundamentação legal no art. 74, inciso III, alínea “f”, 
§3º da Lei 14.133/2021 com base nos documentos apresentados no processo de referência. 

PUBLIQUE-SE a presente autorização, no respectivo sítio eletrônico oficial, conforme disposto no art. 72, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Dourados-MS, 06 de agosto de 2024.

LAUDIR ANTÔNIO MUNARETTO
Presidente da Câmara Municipal de Dourados-MS

EDITAL / CONCURSO PÚBLICO

ANEXO IV

CRONOGRAMA PARA PERÍCIA MÉDICA

Local: PROAS (Programa de Apoio ao Servidor Municipal de Dourados)
Endereço: Av. Weimar Gonçalves Torres, 3215, Sala D (prédio do PREVID), Centro

CEP: 79800.023 Dourados/MS
Telefone: 67 3033-9650

Entrega dos Exames:

Nº INSCRIÇÃO NOME Data Horário
243004885 ROGERIO LUIS VIDMANTAS 10/09/2024 8h30

Perícia Médica:

Nº INSCRIÇÃO NOME Data Horário
243004885 ROGERIO LUIS VIDMANTAS 12/09/2024 8h30

AUTORIZAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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AUTORIZAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Processo Administrativo: 047/2024/DL/CMD.

Modalidade: Inexigibilidade 22/2024

Objeto: pagamento de Inscrição no Curso de Folha de Pagamento para servidores públicos e celetistas e fiscalização de contratos, para Órgãos Públicos.

Modalidade: Contratação Direta por Inexigibilidade

Contratada: ATHUALI CURSOS LTDA.

CNPJ: 48.702.557/0001-09

Valor Total: R$ 5.670,00 (cinco mil seiscentos e setenta reais).

AUTORIZO e HOMOLOGO o processo de contratação direta em epígrafe, por Inexigibilidade, com fundamentação legal no art. 74, inciso III, alínea “f”, 
§3º da Lei 14.133/2021 com base nos documentos apresentados no processo de referência. 

PUBLIQUE-SE a presente autorização, no respectivo sítio eletrônico oficial, conforme disposto no art. 72, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Dourados-MS, 06 de agosto de 2024.

LAUDIR ANTÔNIO MUNARETTO
Presidente da Câmara Municipal de Dourados-MS

A. SILVA TORRES & CIA LTDA - ME torna Público que requereu do Instituto de Meio Ambiente de Dourados – IMAM de Dourados (MS), a Licença 
Simplificada ( LS ) para ATIVIDADE DE COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO e COMÉRCIO DE 
PEDRAS BRITAS, FERRAGENS e MADEIRA, localizado na Rua Seis, 420, Chácara Califórnia, no município de Dourados (MS). Não foi determinado 
Estudo de Impacto Ambiental.

DHIONE SANTANA XAVIER 01741168104 ME, torna Público que requereu do Instituto de Meio Ambiente de Dourados – IMAM, a Licença Simplifi-
cada (LS), para atividade de Serviços de Manutenção e Reparação de Mecânica em Veículos Automotores, Localizado junto a Rua Rio Brilhante Nº 1.418, 
Jardim Água Boa, Município de Dourados MS, CEP 79.812-130. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental

DANILO S. VIDAL DE ARRUDA LTDA, torna Público que requereu do Instituto de Meio Ambiente de Dourados – IMAM de Dourados (MS), a Re-
novação de Licença Simplificada (RLS), para  ATIVIDADE N° 1266 – ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS CIRÚRGICOS- 
ATIVIDADES ESTÉTICA E OUTROS SERVIÇOS DE CUIDADOS COM A BELEZA. Localizada na Rua/Av. Presidente Vargas 1695 –Medical Center 
sala n° 311 - Bairro Vila Progresso, no município de Dourados (MS). Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS DE DOURADOS
Convocação 04/2024

O Secretário Municipal de Cultura de Dourados convoca os Agentes Culturais, representantes do Fórum Permanente de Cultura e população local para a 
REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMPC a realizar-se no dia 14/08/2024 às 8:30h, via GoogleMeet.

Pauta:
* Eleição para Conselheiro;
* Apresentação dos resultados da consulta: divisão do recurso do FIP;
* Apresentação do projeto de aquisição de um veículo para atividades itinerantes;
*  Informes Renasce;
* Lançamento e explicação dos editais 05 e 06 PNAB.

Francisco Marco Rosseti Chamorro
Secretário Municipal de Cultura de Dourados

AUTORIZAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

OUTROS ATOS
EDITAIS - LICENÇA AMBIENTAL

CONVOCAÇÃO - SEMC


